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REDACZO FINAL

PROJETO DE LEI N9 138/91

Dispõe sobre a prorrogação do prazo a

que se refere o 5 13, do art. 28, da

Lei nQ 100, de 30 de ataio de 1990.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decretai

Art. 19 - Fica renovado por seis meses, a contar

da publicação desta Lei, o prazo a que se refere o S 19, do art., 22,

cia Lei nS 100, de 30 de maio de 1990.

publIcacSo.

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 33 - Revogam-se an disposições em contrário,

Sala das Sessões,1ò de dezembro de 1993.

REDAÇSO FINAL

PROJETO DE LEI NB 162/91

Institui o Sistema Integrado de Ensino,

Educação'? Extensão Rural, e dá outras

providências.

A CSHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta'

CAPÍTULO I

CA INSTITUIÇÃO E SEUS OBJETIVOS

Art. 1S - é instituído, na Secretaria da Educação

do Distrito Federai, a Sistema Integrado de Ensino, Educação e-

Extensão Rural _- SIEN RURAL - nos termos desta Lei.

Parágrafo ünico -•" 0 Sistema Integrado de Ensino, Educação e.

Extensão Rural - SIEN RURAL - será vinculado a Fundação Educacional

cio Distrito Federal, e reger-se-á por regulamento próprio/ observado

o disposto na Lei Federal nS 4024 de 20 de dezembro de 19ól, no

Parecer nS 4S/72 do Conselho Federal de Educação e- nos Pareceres nBs

16/90 e 093/90 do Conselho de Educação do Distr.ito Federal, e na

"legislação complementar pertinente.

Art. 25 - 0 Sistema Integrado de Ensin,o; Educação

e Extensão Rural terá os seguintes rfrgãos de direção superiora

I - Conselho Deliberativo

II - Coordenador ia Executiva

III — Conselho Consultivo

S 13 - 0 Conselho Deliberativo, tfrgtSo normativo dn política

de Ensino, Educação o Extensão Rural, será Integrado por

representante» da» seguinte» entidade» do Poder Executivo dó

Dltttrlta Federal •

a> Um representante da Secretaria de Melo Amblniltn, Ciência'

e Tecnologia.

b> Uin rnprnnwntanttt dn decretar In li» Educnçüo.

e) Um ritprwnuiitwriktt dn flocrmtar In» (In Agricultura e

ProdueHo.

ti) Um i"»pre»*nl.nnlitt dn fleernknr In d* Ditwenvolvlinentn

tkiclml.

«> Um ntpr*Mtfnt:*nt:* cIm Bmcretnrln <Ju TmunllMi.

* 2)1 - 0 CoitMlho Dtl Ibnrnt Ivo »»rá. r»r««ldldo polo

representante da Secretaria de Educação, nos termo» do regulamento. '

5 3B - 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente a

cada mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu

presidente, mediante proposta Justificada de um dos seus membros.

5 43 - Os membros do Conselho Deliberativo serão Indicados

pelos titulares das Secretarias referidas nos S 15 deste Artigo e

designados pelo Secretário de Educação do Distrito Federal.

5 SS - A Coordenação Executiva, órgão coleglado de execução

da política de Ensino, Educação e Extensão Rural, terá a eeguknte

composição'

a) Coordenador de Educação e Ensino Rural, Indicado pela

Secretaria de Educação do Distrito Federal.

b> Coordenador de Extensão-Rural, indicado pela Secretaria

de Agricultura e Produção doDistrito Federal.

c) Coordenador de Oualiflcação Profissional, Indicado pela

Secretaria do Trabalho do Distrito Federal.

5 éS - 0» Coordenadores referidos no parágrafo anterior

serão designados pelo Secretário de Educação,' após parecer favorável
do Conselho Deliberativo.

5 7S - A Coordenação Executiva será exercida pelo

Representante da Secretaria de Educação do Distrito Federal, na

forma do regulamento.

5 BB - 0 Conselho Consultivo será Integrado por

representantes das seguintes entidades»

a) dois especialistas em ensino rural indlcadou por

entidades de ensino de nível superior»

b) dals-profenaoraa em exercício no ensino rural•

c) dal» representante» de entidade» comunitária» da xor»

ruralf e
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d) riol» representante» de entidade» voltada» a preservaçflo

do melo ambiente.

f 90 - 0» mandatos doa membros do Conselho Deliberativo, do

Conselho Consultivo e da Coordenação Executiva aerSo de trê» anos,

podendo ser renovados um vez por Igual período.

Art. 39 - Constituem objetivos fundamentais do

Sistema Integrado de Ensino, Educação e Extensão Rural - SIEN-RURAL»

I - Adequar à realidade regional os atuais conceitos e

prática» de .ensino, educação e extensão rural, enquanto Instrumentos

da educação, diferenciando-os dos conceito» e práticas1 do ensino

urbano.

II - Planejar, implementar e executar todas as medida»

necessárias à educação Integral da população rural, visando a

promoção social e o progresso ecortümlco dos segmentos envolvido».

III - Integrar todas as ações governamentais direcionada»

para o ensino, educação, saúde, extensão, treinamento, capacitação

9t mão-de-obra e formação profissional no meio rural, em um processo

unificado, solidário e Indivisível de desenvolvimento sóclo-

econümlco.

IV - Promover a formação integral da população rural,

proporcionando-lhe os meios . de acesso à educação, > a

profissionalização e ao mercado de trabalho.

V - Criar metodologias de produção e difusão de
i

conhecimentos compatíveis com os diferentes níveis de escolar idade :«'

de padrões culturais das populações rurais envolvidas.

VI - Utilizar práticas integradas de ensino, educação e de

extensão rural como o principal Instrumentos de ação para

transformações sociais no contexto.da família rural.

VII - Estimular a adoção de práticas agropecuárias e

técnicas Integradas para o lar, voltadas para o equilíbrio ecológico

te para a preservação do meio ambiente, diferenciadas por. distintos

níveis de percepção dos segmentos sociais envolvidos.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS DO SISTEMA

Art. 49-0 Sistema Integrado de Ensino, Educação

e Extensão Rural terá como principais elementos de apoio a -suas

ações:

I - As Escolas Rurais de primeiro e segundo graus.

II - Os postos e Centros de Saúde rurais.

III - As Instalações da Empresa de A»«l«t:6nclM Técnica «

Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER - DF.

IV - As instalações da Fundação Zoobotftnlca do Distrito

Federal.

V - 0 Colégio Agrícola de Brasília.

VI - On Centro» dn Trnlnninento * Cnpacl tnção de mHiJ-dd-titira

rural, a nerem crlndon « liiwtmlado» nn» diferente» Reglõeti

Administrativa» do Distrito Federal.

VII - An inntnlnçííen ««colnre» demonstrai: Ivnn.

VIII ~ Al» Instalações doméstIcaa de mini e

mlcroagropecuárIa, as instalações coletivas .c os t campos de
demonstração e aprendizagem rural, a serem criados, nos termos do

regulamento referido no Artigo 19 desta Lei.

IX - Instalações residenciais para professores. Instrutores

e funcionários, anexas aos estabelecimentos referidos no Art. 49

desta Lei.

X - Melo de transporte ,para ao escolas de difícil acesso.

Parágrafo único - Os estabelecimento» citado» .terão,

obrigatoriamente. Instalações destinada» a» práticas e aprendizagem

referidas no inciso VII do Art. 39 desta Lei, em consonância cornos1

diferentes n/vels de percepção dos estratos sociais envolvidos^

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS HUMANOS 00 SISTEMA E SUAS HABILITAÇÕES

e Extensão Rural

Art. 59 - 0 Sistema Integrado de ensino. Educação

SIEN/RURAL - será operacionalIzado pori

I - professores do Quadro Efetivo da Fundação Educacional

do Distrito Federal, com CAPACITAÇÃO ESPECÍFICA 'PARA A EDUCACSO E 0

ENSINO RURAL;

II - técnicos das secretarias integrantes do SIEN-RURAL:

S 18 - A CAPACITAÇSO ESPECÍFICA PARA A EDUCACSO E ENSINO

RURAL, ficará a cargo da Secretaria de Educação do Distrito .Federal.

5 29 - Os professores do Quadro de Magistério da Fundação
i

Educacional do Distrito Federal, que Já atuam na área rural deverão

obter CAPACITAÇSO ESPECÍFICA PARA A EDUCACSO £ ENSINO RURAL no

período de um ano contado da publicação desta Lei.

i

5 39 - Os professores contratados ou do Quadro da Fundação

Educacional do Distrito Federal que forem atuar no SIEN-RURAL,,

deverão no prazo de até 1S0 dias de efetivo exercício, obter a

CAPACITAÇSO ESPECÍFICA PARA 0 ENSINO E EDUCACSO RURAL.

Art. 69 — Os professores integrantes do Sistema

Integrado de Ensino, Educação e Extensão Rural com carga horária

Incompleta nas escolas rurais, terão prioridade de vagas que venham

a surgir nessas escolas.

5 19.— As atividades de trabalha dos integrantes do Ouadro

Especial do Magistério Rural do Distrito Federal, para' efeito no

disposto neste Artigo, constarão dos planos e programas do Si(stema
de Ensino, Educação e Extensão Rural, cuja implementação deverá

atender a condição básica • de integração, unidade e

indissociabi1 idade entre Ensino, Educação e Extensão Rural.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79 - 0 Poder Executivo, no prazo de.trInta

dias, a partir da publicação desta Lei, designará uma comrssão de

especialistas para, no prazo de noventa dias, elaborar o anteprojeto"

de organização do Sistema Integrado de Ensino, Educação e Extensão

Rural, que será encaminhado à Câmara Legislativa, para apreciação •

deiiberação.

5 19 - A comissão a que se refere o caput deste Artigo será

par itar iamente composta por representantes da Secretaria de,

Educação, da Secretaria de Agricultura e Produção, Secretaria do

Trabalho do. Distrito Federal e da Secretaria de Desenvolvimento

Social.

Art. 89 - 0 Poder Executivo enoaminhará mensagem

à Câmara Legislativa do Distrito Federal, dispondo •-.obre

«ratificação dos professores integrantes do SIEN-RURAL.

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 109 ~' Revogam-se as disposições em

contrárIo.

Sala das Sessões, 14. de dezembro de 1993.
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REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI N9 392/92

•Torna obrigatório, o uso do ' símbolo

internacional de surdez nas .carteiras

de identidade dos deficientes auditivos

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretai

Art. 12 - A Secretaria de Segurança Pública do DF

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões4«5 de dezembro de 1993.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI NU 457/92 ~

publIcação.

Autoriza a construção de cobertura •

fechamento com grades, as áreas verdes

frontais aos lotes residenciais de

Sobradinho e dá outras providências.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretas

Ari. 19 - O proprietário de lote residencial

situado na Região Administrativa de Sobradinho (RA-V), cujo lote

seja de até 200 ms, fica autorizado a cercar com grades' as áreas

verdes frontal, lateral e posterior, limítrofes ao Imóvel.

S 19 - A área frontal e posterior, a que se

refere o "caput" ' deste artigo, não ultrapassará o limite de 6m (seis

metros) de afastamento do imóvel, respeitando-se 1,5 a <u» metro e

cinqüenta centímetros) do passeio público.

I - o proprietário só poderá cercar uma das 'áreas

mencionadas no parágrafo primeiro, isto'é, frontal ou posterior.

$ 23 - A cerca da área lateral do lote de esquina

não ultrapassará o limite de 3 'm (três metros) de afastamento do

Imóvel, respeitando-se o limite da 1Inha demarcatórla do passeio

pública.

S 39 - As áreas menclonadas.no parágrafo primeiro

deste artigo, poderão ser cobertas até 505 (cinqüenta por cento) da

área cercada para utilização como garagem, ou varanda, vedando-se

entretanto o seu fechamento como Cômoda do imóvel.

Art. 29 - A utilização da área, objeto desta Lei,

fica sujeita ao acompanhamento e fiscalização dos' órgão» competentes

do Governo do Distrito Federal e da Administração Regional.

Art. 39 - Os danos decorrentes de instalação^

reparas de infra-estrutura ou saneamento básico, nas benfeltorl.as em

áreas verdes ocupadas, correrão por conta e risco dos seus

concess ionár ios.

Art. 49-0 proprietário poderá 'construir até a

linha demarcalória frontal do lote, respeitando os demais

afastamentos.

Art. 59 - A presente Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,/<-5~de dezembro de 1993.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI N9 614/9&.

Autoriza o Governo do Distrito Federal

a destinar área e construir, na Região

Administrativa de Samambala - RA XII,

um Parque de Exposição • Rodeios e dá

outras providências.

A CÂMARA I.EOItlLATIVA 1)0 DISTRITO FEDERAL decretai

Art. 10. - Fica o Governo Um nistrl.ttl Federal

autorizado a destinar área e construir, na Região Administrativa de

Samambala, RA - XII, um Parque de Exposição u Rodeios»

Art. 29 - Para alcançar os objetivos previstos

nesta lei, o Governo do Distrito Federal, através da Secretaria de"

Agricultura, tomará as medidas necessárias para . o planejamento e

•Implantação do Parque de Exposição e Rodeios de Samambala.

Art. 39 - A Secretaria de Agricultura poderá

firmar convênio com a Administração Regional de Samambala, RA - XII,

com vistas a aperfeiçoar e objter suporte para administração das
Instalações do Parque de Exposição e Rodeios referida no art.'19

desta Lei.

publicação.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de Sua

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrária.

Sala das Sessões, / ' de dezembro de 1993.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI,N9 992/93 '

em tramitação conjunta- com o PL n9 1003/93

(Substitutivo)

Disciplina a prática de modalidades

esportivas de lutas do Distrito Federal!

e dá outras providências.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretas

Art. 19 - A prática de modalidades esportivas de

lutas, em academias, clubes e estabelecimentos congêneres, deve «er

orientada por instrutor habilitado, sob. supervisão e

responsabilidade técnico-pedagógica de professar licenciado em

Educação Física.

19 — Instrutor habilitado, para ' os fins desta lei, e o

reconhecido pela Secretaria de Cultura e '• Esporte do Distrito

Federal.

29 — Modalidades esportivas de lutas, para os fins desta

lei, são as artes marciais: "aikido", "jiu-jltsu", "karate-do",

"kendo", "kung-fu", "tae-kwon-do", bem como - boxe, capoeira. Judô,'

sumo, luta livre, greco-romana e similares praticadas no Distrifo

Federal.

Art. 29 - As academias, clubes e estabelecimentos

congêneres onde se pratiquem modalidades esportivas de lutas ficam

obrigados a exigir de seus alunos, no ato de matrícula, atestado

médico de aptidão física e mental.

Parágrafo único

cada 6 (seis) meses.

0 atestado médico- deve ser renovado a

Art. 39 - As academias, clubes e estabelecimentos

congêneres f.lcam obrigados a cadastrar na Secretaria de Cultura e

Esporte do Distrito Federais
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I •- os professores e • instrutores contratados com ->

especificação das respectivas experiências técnico-profIssionaisi

II - alunos que atinjam grau faixa-preta, mestre ou similar

com indicação da modalidade esportiva de lula praticada.

Art. 49 - 0 cadastro de que trata o art. 39 deve

ser atualizado pelas academias, clubes e estabelecimentos congêneres

sempre que houver»

I - alteração de dados técnico-profissionais de professor

ou instrutor;

II - mudança de graduação de aluno.

Art. 59 - No exercício de sua competência em

matéria de esporte amador, a Secretaria de Cultura e Esporte do

Distrito Federal deverá s

I - conceder às academias, clubes e estabelecimentos

congêneres licença para a prática de modalidades esportivas de

lutas;

II - fiscalizar o funcionamento de academias, clubes e

estabelecimentos congêneres onde se pratiquem modalidades.esportIvas

de lutas:

Art. 99 - Revogam-se as disposições contrárias.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1993.

III •- expedir certificado de qualificação técnieo-

proflsnlonal de Instrutor.

Parágrafo único - Os requisito» para concessão de

licença e expedição de certificado de qualificação, assim como nm

normas dtf funcionamento e de f iscai IznçRo, devem »er estabelecidas

cm regulamento.

Ari. 60 - Nu fíMisrp.feio tia funefün flimai |?udorn ri»

que trata u hic,Itui II do nrt. ritJ, a CkurelarIn dtt Cultura « Knnrirfcçt

do Dlntrlto Fitdieral podará aplicar, na forma regulamentar, n»

seguinte» sanções!

T "• IntitrdleQo nrovlHÓr Im mu defIn 11 Ivn do mmtntoeliiK Imwnfcof

II - «unp<»n«Ro nu cancelamento dn licença para a prática dn

modalidades esportivas de luta»;

III -_ cancelamento do certificado de qualificação técnico-

profissional de instrutor.

Art. 79 — 0 Poder Executivo do DistrIto. Federal

regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias.

publIcação.

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 99 - Revogam-se as disposições contrár,las.

Sala das Sessões, 14 de 'dezembro de 1993.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI N2 1049/93

Fica autorizada a criação do.Sistema de

Bibliotecas Escolares da Rede Pública

de 19 e 29 graus do Distrito Federal -

SIBEC e dá outras providências.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta»

Art. 1S ~ Fica autorizada a criação do Sistema

Integrado de B.ibl iotecas Escolares da Rede Pública de 19 e 2Si graus

- SIBEC, vinculado a Fundação Educacional do Distrito Federal-. '

Art. 29 - 0 SIDEC tem por objetivos:

I ~ Racionalizar esforços no processo de atuação da

.biblioteca escolar como elemento de suporte e enriquecimento do

processo enslno-aprendizagem:

II - Incentivar a intercomunicação e a integração entre as,

bibliotecas escolares da.rede pública e as da rede privada;

III - Promover um processo de contínuo aperfeiçoamento dos

recursos humanos atuantes nas bibliotecas escolares, através de

cursos, treinamentos, seminários e similares.

Art. 39 - Fica autorizada a criação do.Conselho

de Bibliotecas Escolares da rede de ensino de 19 e 29 graus com a,

finalidade de estabelecer diretrizes e normas técnicas gerais de

.funcionamento do Sistema.

4

S 19 - 0 Conselho de que trata este artigo será integrado

por representantes da Secretaria de Educação, da Secretaria de

Cultura, da rede privada de ensino e dos corpos dodente e discente

da Fundação Educacional do Distrito. Federal.

S 22 ••- Cada Instituição indicará seu representante pj»ra

mandato de 02 (dois) anos.

5 39 - A representação da rede privada de ensino será

paritária em relação conjunta das instituições públicas.

5 49 - 0 Conselho de Bibliotecas Escolares terá sua

organização e_ normas de funcionamento definidas em regimento

próprio, aprovado em reunião convocada especialmente para esse fim.

Art. 49 - Integram o SIBEC as seguintes unidadess

I - Bibliotecas Escolares;

II - Bibliotecas Comunitárias;

III - Bibliotecas Especiais:

IV - Banco do Livro.

Parágrafo único - As atribuições das unidades integrantes

do SIBEC serão definidas em Regulamento.

Art. 59 -V 0 SIBEC atuará nos seguintes níveis,'

I -.Central, no planejamento, orientação, controle e

avaliação de atividades técnicas e pedagógicas, no âmbito de todo o
Distr ito Federal.

II - Intermediário, no planejamento, orientação, controle e

avaliação de atividades técnicas e pedagógicas, no Smbltoda rede de

bibliotecas da Diretoria Regional de Ensino; ' '

III - Local, no desenvolvimento das atividade» técnica» «

pedagógicas relativas à Indicação, utilização e organização do

acervo da biblioteca do «nitabiilac Intento de ensino.

Parágrafo dnlco - A modulação de pwsnonl, necessário ao

funcionamento das diversa» unidades Integrante» do sistema, no»

diferente» nível» d« ntunçKo previsto» nui»U artigo, sertl'definida

em Regulamento.

Art. 69 - Ficam as escolas de 19 'e ' 29 graus

obrigadas a organizar e manter bibliotecas compatíveis com as

necessidades dos corpos docente e; discente de cada instituição de,
ensino.
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Parágrafo único •••• Caberá ao Conselho de Educação do

Distrito Federal fiscalizar o diBposto,neste artigo.

Art. 79 - 0 SIBEC promoverá cursos, treinamentos,

seminários, simpósios e slm.Mares destinados a treinar e reciclar os

profissionais atuantes nas biblIotecas ,da rede pública e privada.

Art. 83 • - Os .critérios e -os Instrumentos

necessários à manutenção de Intercâmbio entre as bibliotecas

escolares da rede pública e as da rede privada serão estabelecidos

pelo SIBEC.

Art. 99 •- 0 orçamento anual do Distrito Federal

destinará obrigatoriamente recursos para o funcionamento do SIBEC.

publicação.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 11 - Revogam-se as dlsposlçõeo em contrário.

Sala das Sessões, ' ' de dezembro de 1993.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI NB 1069/93

Ansagura o fornecimento de material «

medicamentos para diabético» n dá

outras providências.

1 A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 - Fica'assegurado aos diabéticos carentes

dp Distrito Federal o fornecimento gratuito dei

I - Insulinai

II - antidlabétleos orais;

III - reagentes para exames;

IV - seringas para aplicação de insulina;

V •- tiras reagentes;

VI — adoçante;

* VII - material de informação sobre ti controle da doença.

Art. 29 - As despesas decorrentes da

implementação desta lei correrão por conta de'dotação orçamentária a
ser incluída na Secretaria de Saúdedo Distrito Federal.

Art. 32 •- 0 Poder Executivo regulamentará esta

lei no prazo de 45 dias da sua publicação.

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data da sua

publicação, revogadas ar, disposições em contrário.

Sala das Sessões, '. de dezembro de 1993.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI N9 1154/93

Cria a Região Administrativa do'Lago

Norte - RA XVIII e dá outras

providências.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretas

Lago Norte

Art. 19 - Fica criada a Região Administrativa rio

RA XVIII.

Art. 23 - Em decorrência do artigo 19 desta Lei,

ficam alterados o código e a nomenclatura do macrozoneamento do

Distrito Federal, Instituídos pela Lei nQ 353," de 18 de novembro de

1992, na área a ser abrangida, pela RA XVIII - Região Administrativa

do Lago Norte.

Parágrafo único

deste artigo passam a ter a

As denominações constantes do "caput*

seguintes alterações:

1 7.UR 3 em 18 ZUR 1

Art. 39 •- A .Zona Urbana denominada 1 ZUR 3,

constante do inciso I, do Parágrafo único, do art. 29 desta Lei é
parcialmente desmembrada da RA I - Brasília, e incorporada à RA

XVIII - Região Administrativa do Lago Norte, com a denominação de 10

ZUR 1.

Art. 49 ••• A Zona do macrozoneamento ora alterada,

terá os seus limites fixados em ato próprio do Poder Executivo, no

,prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 59 - As definições de uso do solo e

delimitações das zonas respeitarão as disposições constantes do

Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PD0T.

Art- 69 - Serão incorporados a nova versão do
texto do Plano Diretor de- Ordenamento Territorial do Dislrjtu
Federal os limites da Região Administrativa, observando-se o que,

estabe-lece a legislação do referido Plano.

Art. 79 - Os, limito» físicos da Região

Administrativa do Lago Norte serão fixados no prazo máximo de Mi

(sessenta) dias, através de ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 89 - Fica criada a Administração Regional do

Lago Norte, órgão de direçíío superior, responsáve-1 pela execução
regionalizada de atividades da Administração do D1íitrito Federal na
Região Administrativa do Lago Norte,_ vinculada,.,para ^flns de
controle e supervisão global, à Secretaria de Governo. -^

Art. 99 — 0 controle o a supervisão global a que

se refere o artigo anterior serão exercidos através da Subsecretária

de Coordenação das Administrações Regionais.

Art. 10- Fica criada a Unidade Orçamentária

correspondente à Administração Regional do Lago Norte - RA XVITT.

Código Orçamentário 11.120.

Art. 11 - Fica o Podar Executivo autorizado a

abrir crédito espacial necessário ao utendlmentn das despesas dn

capital e de custeio, referente a Unidade Orçamentária dir que trata.
o art. 13 desta Lei., até o limite de CR* 10.000.•«•,«• <dessulto
inllliõe* de trurelro» reais), mediante a Indicarão da fonte du
recurso» a »er remanejada do orçamento do Dl atrito Feilurnl •parn ri

ciiiiriifclo de 1993.

Parágrafo único - Os crédito» especial* o os remanejamentos

orçamentarlon constante» denta Lei não ser3o computado» no limite de

20% (vinte por cento),

dezembro de 1992.

slantes do art. 70 da Lei nfi 4«rV de 30 dr

Art. 12 - Para a implantação e. funclonamenlo da

Administração Regional do Lago Norte fica o Poder Executivo

autor izado a:
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I •- transferir, no âmbito da Administração do Distrito

Federal, o acervo patrimonial de órgãos e entidades públicas»

II - remanejar dotações orçamentárias dos órgãos, unidades

e entidades da Administração do Distrito Federal, mantida, para cada
i • . •

subprojeto ou subat1vldade, a respectiva classificação fun'clonal

programátIca, Inclusive os títulos descritivos, metas e objetivos,

em conformidade com a aplicável na Lei de Meios.

Art. 13 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, os cargos em comissão e de natureza especial

constantes do Anexo.I, desta Lei.

Art. 14 -• Serão providos Imediatamente os cargos

constantes do Anexo II, os quais, para os efeitos financeiros e

administrativos, ficarão vinculados à Administração Regional . de !

Brás ília.

Art. 15 - O provimento dos demais cargos de que

trata o- art. 13 dar-se-á de forma gradativa, de acordo com, as

necessidades e disponibilidades orçamentárias.

-. < Art. 16 -- Fica criada, no Quadro de Pessoal do.

Distrito Federal - parte relativa a Secretaria de Snúde, a unidade

orgânica Inspetor ia de Saúde e o cargo em comissão, símbolo DFQ-10,

de Chefe de Inspetor ia de Saúde do Lago Norte. .

Parágrafo único ~ A unidade orgânica de ,que trata este

artigo compete, no âmbito da Administração Regional do'Lago Norte,

ft» atividades de vigilância sanitária, n que se refere'o art. 14, do

Regimento da Secretaria de Saúde,, aprovado" pelo'Decreto n9 2.976, de'

12 de agosto da 1975.

Art. 17 - Fica criado, no Ouadro de Pessoal do

Departamento de Emprego do Distrito Federal - DEPEM-DF, 'a unidade

orgânica Posto de Atendimento e o cargo em comissão, símbolo DFG-10,

de Chefe do Posto de Atendimento.

Art. 18 - Fica! criada, no Ouadro de Pessoal do

.Distrito Federal, parte relativa à Secretaria de Governo, na

estrutura da Subsecretária de Defesa do Consumidor - PROCON, a

unidade orgânica Posto de Atendimento Regional' ao Consumidor e 01

(um) cargo em comissão, símbolo DFG-12, de Chefe do Posto de

Atendimento Regional do Consumidor e 02 (dois) cargos em comissão,

símbolo DFA-10 de Assessor.

Parágrafo único - !v unidade criada por este artigo compete,

no âmbito da Região Administrativa do Lago Norte, as atividades

relacionadas à defesa do consumidor.

Art. 19 - 0 Regimento da Administração Regional

do Lago Norte será baixado pelo Chefe do Poder Executivo; nos termos

do art. 59, da Lei nS 40B. de 13 de Janeiro de 1993.

Art. 20 - Até que seja implantada a respectiva

Administração Regional, a Região Administrativa do Lago Nor,te fica

vinculada a Administração Regional de Brasília.

publicação.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 22 - Revogam-se as disposições em>contrário.

Sala das Sessões, de dezembro de 1993.

ANEXO I

(art. 13 ,da lol n" , , do do do 1993

Distribuição don Cni-Roo om Comloaão o do Natureza Eopoclal

da Administração Rogional cio Lago MORTE

DENOMINAÇÃO SÍMU0L0

AUMINÍOTHAIX)!! IH4U0NAL 1'JII'liMAL

QUAN'1',

""oi

SECRETÁRIO AUM1N1STIIAT1V0
AB8E3U0H

UlliHÍ Dii ÜAIUNISTIS

SECWÍIÁIUO ADMINISTRATIVO
CHEFE DA AGSISÜÜOIUA ÜE CüMUNICACÀO SOCIAL.

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

CHEFE DA ASSESSORIA Uli PLANEJAMENTO

SECRETÁRIO AUMINIÜTRATIVO
CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL

CHEFE DA SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

ENCARREGADO'

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE APROVAÇÃO, UCENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO

SECRETARIO ADMINISTRATIVO

CHEFE DO SERVIÇO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

ENCARREGADO

CHEFE DO SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS E ATIVIDA

DES ECONÔMICAS

ENCARREGADO

CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
ENCARREGADO

DIRETOR. DA DIVISÃO rffiCIONAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E
TURISMO

SECRETARIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO

(art.

ANEXO II

14, da lei n« . , de de.

DIA 03 01

DIA 11 01

ÜI<U 14 01

UFA 03 01

DH3 12 01

UFA 03 01

Dl-U 12 01

l)l'A 03 01

ura 12 01

DFA03 01

DFG.12 01

DFA03 01

DFG 08 01

DFG 08 01

DFG 08 01

DFG 08 01

DFG 02 03

DFG 12 01

DFA03 . 01

DFG 10 01

DFG 02 ,02

DFG 10 01

DFG 02 02

DFG 10 01

DFG 02 02

DFG 12 . 01

DFA03 01

DFG 02 02

DFG 12 01'

DFA03 .01

DFG 02 04

de 1993)

Distribuição dos Cargos em Comissão'e de Natureza Espocial

da Administração Regional do-Lago NORTE

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT. '

ADMINISTRADOR REGIONAL ESPECIAL 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

CHEFE DE GABINETE DFG 11 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 •oi

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01 .

CHEFE DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DFG 12 ' 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA DFG 12 01 "

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

DIRETOR DA DIVISÃO Dü ADMINISTRAÇÃO GERAL DFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA .03 01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE APROVAÇÃO, LI
CENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DFG 12 01

1;SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS E SERVI

ÇOS PÚBLICOS DFG 12 , oi
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03. 01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA, ESPOR

TES, LAZER E TURISMO DFG 12 01

SECRETARIO ADMINISTRATIVO DFA Q2 01

CERAR/SUCAR '.SECRETARIA DE COVERNO

LAGO MORTE

^COD. SETOR

CENSITARIO

QUANTIDADE

Domemos
, POPULAÇÃO ANO: 199_l_>
1

HOMENS MULHERES SUB-TOTAL DATASÍCEMSO

248 409 943 1. 164 2. 109 .03/IU o 10/12 .

249 344 824 916 1.740 ' 02/09 a 29/10
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250 38 1 892 1 .009 1.90 1 01/10 o.20/12

251 300 684 737 1.421 ' 16/10 a 07/12 .

252 293 663 729 1.392 02/09 o 27/11

253 177 388 444 '832 20/10 a 04/12

254 403 915 955 1.870 01/09 a 11/12

255 446 1.021 1.238 2.259 01/09 a 20/10.

256 (*) 462 1. 1 10 1. 138 2.248 01/11 a 18/11

257 103 240 191 43l' 20/10 a 29/10

258 380 833 757 1.590 OV.ll a 14/11

259 193 372 354 726 03/11 a I2/Il

305 313 698 835 1.533 26/11 a 07/12

306 235 521 580 1.101 26/10 a 15/12

307 195 422 442 864 26/.I0 a.05/12

*

•

•

J9TAL
15 4.634 10.528 11.489 22.0 17 ' " )

PSStVJISADIiP^Vera/cUia VISTO DO GERENTE: fiVatíãuuJ, , DATA: 25/10/93.

(*) Varjão.

«-^^^^^^^ «.-..«.^....^—.^ 1

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI N9 1175/93

Página^ <'=~i'~?

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito suplementar até o limite de CRS

á.OOO.000,00 (seis milhões de Cruzeiros

reais)•

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta!

Art« 12 ~ rica 0 Poder Executivo autorizado a

abrir crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do.D,istrito Federal

para o exercício financeiro de 1993 (Lei nS 404, de 30 de dezembro

{le, 1992), até o limite de CRI 6.000.000,00 (seis milhões de

cruzeiros reais) para atender à programação orçamentaria constante

do Anexo I.

Art. 2S - Os recursos necessários ao atendimento

do disposto no artigo anterior, são provenientes de cancelamento

parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminado no,Anexo
II.

publicação.

Ari. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Ari. 4S •- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de dezezmbro de 1993.

MEXO I

medito striomiM

MIRO a UI Ho.

EXERCÍCIO K 1773

riOGlan» DC T I A 1 A l H 0

r c c i r i c a c a o i rISCAL !

—I J-

25.0H SECRETARIA DE ADMNI31MCM

25.111 SECRETARIA OE NUIINISTRACAO

ADHIIII5TSACA0 E PLANEJAHEIITO

ADMNISTSACA0

ADMINISTRAÇÃO (ItBftL

UH7eHl.2U0.ttH COORDENAÇÃO £ HANUILHUO DOS CERVIC0S ADMNISWiliVO:!

/"wihi.sho.ohi ™uciii«h: t: iwadahiia

0U1HAB DESPESAS CMIIOIICG I
I

10171/ I

ANEXO II

CANCCLAHOII0

AHEXO A LEI Ho.

I
oiiiiau oupcüas corrcmm i

1 0 T A L I t.HI.Htl

EXERCÍCIO DC 1773

mOGIAHA DE T 1 A 1 A L II 0

í.ih.hii

i.lll.llt:

I

t.iH.teii
I

i.mmh:

I
4.100.0111

I

MH.IMI

I

t.Ht.Htl

I

«.IH.IMI

I

J.IH.IHI

CM l,M

«tensos M TESOWO

SILCIRIOAOC TOTAL

i.HI.HO

i.lH.IH

i.lH.000

i.tH.HO

i.m.Hi

l.HI.IH

t.lH.tlt

t.Nt.HI

i.Ht.HI

IJH.IM

CM l,H

csrcciriCACAo I r I G C A L I SEGUTÍIDADE.' 1 T

DO TESOURO

0 I AL

t.HI.UI

• 4.011.10»

t.HMH

i.ne.eet

s.tte.eei

5.100.000

5.000.000

5.000,000

5.000.000

l.ejot.Ht

•1.001.000

t.eee.ooe

Ke.oee

l.eooSoi

t.ooe.ooo

25 «ti SECRETARIA OE ADHINISIÍACAO

25.101 SECRCTAÜIA CE AOHIIIISIIIACAO

'MJIIIU5RACA0 E PLANEJAMENTO

ADMN15TSACA0

ADniHISTRACAO GERAL

«30070021.2032.1000 ENCARGOS CCK ADniHISTSACAO OE HATESIAL I

I

OUTRAS DESPESAS CORRENTES '.

I

»"Wee21.2032.1001 ENCARGOS COK ADHIHtSTRACAO DE MATERIAL 1

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I

itironiuTicA :

I

03ee7oo24.2i7i.eoee sistema de processamento de dados ;

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I

03ee7ee24.2i7i.eoei nanutencao dos sistehas de processamento de dados :

OUTRASDESPESAS CORRENTES I
,..

00470/ 2

I

i.Ht.HI!

I

i.eee.ioii

i

i.eii.iie:

s.oeo.eoos

i

s.cee.oee:

s.oee.ne:

s.oeo^oeei

s.oee.eee:

i

í.eee.eeei

1.000.000!

i.eei.eooi

í.eee.eeei

i

í.eee.eeei
-.-.,..
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ANEXO I

CRCDITO SUrLEMENTAÍ

ANEXO A LEI No.

CXESCICIO DC 1973

PROGRAMA DE TRABALHO
RECURSOS DO TESOURO

ESTECiriCACAO ! r I S C A L I SEGURIDADE

-t - -I

25.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

25.101 SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

e30i70021.2020.0001 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADHINISIRATW03

^1070021.2028.0001 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

OUTRAS DESPESAS COMENIES I

I

I

OUTRAS DESPESAS CORRCNTES I

TOTAL

EXERCÍCIO DE 1773

í.eee.eeei

4.000.000!

4.001.000!

I

i.eoe.eeei

i

i.eei.eee:

i

i.eoe.eeei

i

i.eee.ooei

i

i.eet.Hei
1-

4.000.000!

4.100.006

6.010.000

4.000.100

i.oee.eoe

,4.000.000

4.010.100

t.eii.eei

4.000.100

i.eeo.eeo

i.Ht.lH

ANEXO II

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

PROGRAMA DC TRABALHO
RECURSOS DOTESOURO

ccrEciricACAO I FISCAL I SEGURIDADE

I

4.001.000!

I

5.000.0001

s.oei.ttti

5.000.1001

5.000.10,0!

i.tH.Ht:

f.eet.itti

l.HI.IH!

í.ei

25.001 SECRETARIA OE ADHINISIRACAO I
I

25.111 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I
I

ADHIHI3TRACA0 E PLANEJAMENTO 1

ADMINISTRAÇÃO 1

ADMINISTRAÇÃO GERAL •

031071021.2132.0101 ENCARGOS COM ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 1

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1

r"i|7H21.2t32.teei ENCARGOS COM ADMINISTRAÇÃO OE MATERIAL I
V ' I

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I
1

INFORHATICA j

03H7tt24.2l71.0etl SISTEMA OE PIOCESSAHEHTO DE DADOS I
I

OUTRAS DESPESAS CORREHIES 1

t3tl7H24.2171.00li MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DEPROCESSAMENTO OEDADOS I
1 i

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I l.ltl.ttll

TOTAL I Í.IH.HII

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI NS 1203/93

4.001.000

4.110.000

i.m.Ht

4.000.000

5.110.000

• 5.601.100

5.060.100

5.110.000

5.110.001

I.Ht.HI

í.eoe.io»

l.HI.IH

1.111.108

l.IttiHt

4.100.011

Autoriza o Poder Executivo' a abrir

crédito especial no valor de CRS

9.834.305.825,00 (novo ' bilhões,

oitocentos e tripta e quatro milhões,

trezentos 'e cln-o mil, oitocentos e

vinte e cinco cruzeiros reais).

A CÂMARA LEOIULATIWA DO DISTRITO FEDERAL decreta»

. Art. IB •- Fica o 1'nder Executivo autnrleailo n;

abrir crédito especial «o Orçamento Fincai para o exercício

financeiro de 1993 (Lei n9 404, de 30 de dezembro de 1992), na valor,

de CR* 9.834.305.(325,00 (nove bilhões, oitocentos e trinta e quatro

milhões, trezentos u cinco mil, oitocentos e vinte e cinco cruzeiros

reais) nara atender à programação orçamentária constante do Anexo I.

Art. 29 - Os recursos necessários ao atendimentq

do disposto no artigo anterior são provenientes do 'excesso de

arrecadação das receitas do Tesouro, decorrente da alienação de,

ações representativas da participação do Distrito Federal, no valor

.de CRS 8.(418.305.825,00 (oito bilhões, selscentos e dezoito milhões,

trezentos e cinco mil, oitocentos e vinte c cinco cruzeiros real3> e

do cancelamento parcial de dotações no valor de CR5 1.216.OOO.OOO,OO

(hum bilhão, duzentos e dezesseis milhões de cruzeiros reais) na

forma do Anexo II.

rt. 39 ••• Esta La 1 entra em vigor na data de sua

publ1caçKo.

Art. 40 - Revogam-se an disposições- em contrário,

Sala das Besnõeu, 14 de dezembro de (.993.

AlOO I

«COITO CSPCCIAL

AlOO A LEI lio.

EXERCÍCIO DC 1773

PK00RAHA DC T R A 0 A L II 0

CRI 1,H

ituinmou no iumm

r i c i: a i i owuhiomii: i t o t A Lc c p c c i r i i! A i: a o

11.000 SIMEIAÜM IIE UOVUIIIO

11.103 RECIAO AimilUSIUAIIVú I • HII.V..II.IÍ!

IHMIACM i IKISANI&M

IIMÍIII3M

PLANEJAMENTO UIM10

'i„,i500323.1004.ceCO NOSSA 0UA0SA NOSSA VIGA

RECUrCCAS A URA CSTJU1UJA DAS «UAG2A3 S0 PLANO PILOTO.

IUVCSTIMCIITOÕ

lS0500323.lS5-l.Oetl NOSSA 0UADSA NOSSA VIDA

INVESTIMENTOS

27.SM SECRETARIA 0E 0SRA3

27.1» SECRETARIA CEURAS

SAÚDE E SANEAMENTO

SANEAMENTO

ASASTCCIMENTO D'ASUA

130740447.1002.0000 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SSLERIAS PLUVIAIS NO Cf

AMPLTAS A CAPACI3ADE C KUIKM 0 SUSTEM SE CAPTAÇÃO DC
ACUAS PLUVIAIS80 DISTRITO TEÍERAL.

INVESTIMENTOS

1307tM47.IOK.IHi IMPLANTAÇÃO 30 SISTEMA OE CALcSlAS PLUVIAIS S0 DT

INVESTIMENTOS

SANEAMENTO CERAL

107457 1

ma i exercício uc ira

ciiciiuo cnrcciAL

AIICXO ALC°l No.

I

I I-

I I
i 3oo.eee.tMi
i i
i sii.íOí.oooi

i i
I 301,000.0001

1 I
I MI.III.HII
I 1
I 3H.Ht.IHI

I I

i seo.CH.eoo:

: i

i 30o.eoo.too;

I

01

1

I 0.210.305.025:

1 C.210.305.C25!

1 C.210.305.325!

S I

i C.21I1.30S.IÍ25:

; 247.tll.75Si

1 247.etl.75Gi

3oe.eot.eoes

247.tll.7SC:

247.IU.75C!

247.011.753:

I 7.747.273.347!

P « 0 Cl « A HA UC I I A 0 AL II0

-i •••-—

I
I 300.100,180

I

I 3M.0M.IQ0
I

• i aoo.oti.Ht

I

I 301,011.111

I

i joe.eoe.ooo

3H.IH.ttl

i

S 314.000.000

: 3H.uo.eee

: 3H.eec.eoe

i
i 0.210.305.325

1 0.210.305.025

I

0.210.315.025

i sC.2lC.3CS.G25

1 ' 247.011.753
I

i 217.eil.750

I

I

I

: 2i7.en.75»

i 247.111.753

i 247.01l'.7SS

I 7.747.273.047

CRII.OÒ

I

üLcuR-joü m iracuuo

t ií t l e i r i c * c * »

27.111 IKREIAIIIA DL «IRAS

27.101 SCCHCTNilA DC COCAS

SAUCEC SANEAffitlC

SANEAMCNT0

N SANEAKEHTO GERAL

'••..i74i445.iees.eceo abpliacac :hclüosamcito oes sistemas ce agi» potável c :
E5CCT0S S00I0TÍIT0 fECÍRAL (C0NIRATA5TICA 00 GOT) '•

ASSEGURAR RECURSOS 0C CT PARA 0 APRIMORAMENTO DOS SISTEMAS I
OE ACUA EESGOTO VISANDO EVITAR A IKIXKIA 0E 80ENCA5 NA I
POPULAÇÃO. ;

I f I 0 C A L I CL0UII1UADL I I 0 I A L
•I- •!••

I I
I 1.214.M0.0MI

I I
i i.íií.im.imi
i i
I I.214.CCC.MÍI

1 1.214.CC4.0ÍÍ!
j I
i 1.214.00Í.M»!

INVERSÕES FIHANCEIRAS 1 l.:ii.HI.'MSI

130740440.1005.0001 AMPLIAÇÃO c IfCLilORSMEÍlIO DOS SISTEMAS 0E ASUA P01AVEL E
E5CO0T0S 00 DISTRITO TEDCRAL IC0NTRAPA57ISA 00 GOT) 1.214.000.010!

00744/ !

INVERSÕES riNANCEIRAS ! l.Jli.ílO.Oeel

TOTAL i 1.214.000,100!

l i.su.eei.set

l
l l.ili.HI.IH

i

I 1.214.000.004

I

! I.214.H0.CCO

I
: i.2i6.no.eee

! 1.2I4.101.HO

i 1.216.»11,000

! 1.214.000.000

r 1.216.000.100

! 1.214.000^00

moo i cxlrcicio liC 1773 . CM 1,00

CREDITO ESPECIAL
r R 0 G « A MA D C T > A 0 A L II 0

ANEXO A LEI No. ' HLUfltUOil DO TEO0US0

ESPEEiflCACAO lEISCALi SEGURIDADE I TOTAL

I 1 !

Í7.0M XPZtiM CE OMS | l.íli.OOO.CM: I 1.216.CCC.0»

27.111 SECRETARIA DE 0!SA! j i.íli.OOO.MIl I 1.214.0H.HI
SAUSE ESANCÍIMIO I Í.K4.0H.IMI | l.aí.«*».M»

SSIICAIIHTO I I.SU.HI.WI I 1.2I4.MI.MI
I I I ' '

SANEAMENTO CCSAL I 1.214.101.080! I I.E14.0H.WI
1 i I

t>vJ74044C.1005.0001 AKPLIACM CMELIICSAÜENTO 00S SISTEMAS OE ÁGUA POTÁVEL El i '1
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ESGOTOS CO ÕI37SI7J-FE0CÜAL (CONTRAPARTIDA 90 COfl ! 1.2I4.0M.0M:
I . I

«OCEKKA» SEOJS5Í3 S0 CF fASA 0 ArSIlfOSASEKiO COS SISTEMAS 1 i
DC ÁGUA CC5CCI0 VEANCO EVITAR A INCIOOEIA GC DOENÇAS NA I ' |
POPULAÇÃO. | .

I

INVERSÕES FMANCEISAS ! 1.214.001.160!

I3074044S.ie05.0J01 AMPLIAÇÃO ENCLIIÍMIEN10 DOS SISTCBAS 5C ACUA POTÁVEL El :
C5CSSTOS 00 SISTÍIIO rcaCRAL (CONKAPARTII» CO GOTI I 1.214.111.0101

1 I
INVERSÕES FiSANÍCISAS 1 1.214.000.640!

TOTAL ! 1.214.000.010!

I 1.214.0M.0H

1

I

I

: i.:ii.iH.tte

1.214.401.001

I 1.2I4.0M.MC

I 1.214.101.001
00744/ I

MEXO I

acouo CCPCCIAL

ANEXO A LCI lio.

uucieio k mi

P » 0 C R A MA OC I « A í A L II0

r c c i r i c a c ,>, a I r13CAL I
•I I-

: 3ci.ooo.otoi
1 I

i 30c.ece.ieei

: 33o.occ.cei:

: i

: sec.cee.icci

: 3co.oco.cec:

: i

ti.COO SECRETARIA DE SDVUH3

11.103 RECUO ADMINISTRATIVA I - SRASILIA

HACITACilO E UR3ANISII0

l&OANISMS

PLANEJAMENTO ISCAM

^..0530323.1004.0800 NOSSA CUASRA NOSSA VIDA

KCÜfCRAS A INTRA-ESTRUTURA DAS 0UA3RAS ÍO PLANO TILOTe.

INVESTIMENTOS I 30O.HO.0CÍ:

i 30i.ooe.O!!i

I 3CC.0H.CH1

; I

i .!

100501323.1604.110! NOSSA CUADSA NOSSA VIDA

investimentos : 3co.ou.ceo;
I I
1 C.21C.SOS.C2S127.001 SESCTACI* SE 03ÍAS

" ».!« SCCCCTASIA DL02CAS

5AU3E E SANCAMENTO

SAHCAMEliTO

AMSIECIKESitC D'ACUA

I3C7M447.1CK.0CCC IMPLANTAÇÃO CO SI5TCBA DE GALERIAS PLUVIAIS NO CF

AMTL1AR A CAPACIDADE E «CLKCRAR OSISTEMA DE CAPTAÇÃO K
ACUAS PLUVIAIS NO 0I5TRIT0 FEDERAL. ; ;

I I

lilVCSTMCKTCS I 247.011.7531

13I740447.IM2.CMÍ IWLACTACAC 00 SISTEMA KCAiaiK PLUVIAIS NO ST ! :47.|l,l.!5oÍ
1 ' I

IltVESTIKEiiTOS ! 247.011.75C1
i •

SANEAROilO GERAL

! 0.210.305.!

I C213.305.C2Si

I

1 C.21C.30S.C2J;

1 I
i :47.on.n3:

: i
I 247.lll.nci

1*

7.747.273.C471

00745/ 1

ANEXO I

CREDITO CCPCCIAL

NEXO A LC| Un.

aciiCICIJ OC 1773

riOCRAHA DC TRADALIIO

CHI 1,10

RLCIMOS 110 HlittM

5ECU9IDMC 1 TOTAL

i aoo.cee.toí
I

: 3H.oci.eoo

i 3oe.cee.oeo

; see.Cko.ooo

i 3CI.HC.III
t

: . 3ec.eee.eoo
|-

i

! 3CC.OCI.0M

I ' •
i Jíí.oci.eeo
i

i 3H.HI.KI

! C.21C30S.C2S

. I
1 C21C.3tS.C2S
I

1 C21C.3IS.iSS

.1 0.210.305.325
I

1 247.011.7SC

1 247.111.753
I.

1 247.tll.75S

1

I 247.0H.75O

1- 247.011.550

I 7.747.273.C47

Ml i,ee

UIKUOU HO IIOOIMO

C S fECiriCAC^AO rISCftL I

I

CCCWIDAOE I I O I A l

130741440.1HS.CHI AMPLIAÇÃO CMELHORAMENTO COS SISIE.1A5 OE ACUA POTÁVEL t
ESSOIOS 00 DISTRITO "OERAL ICOXISATARTICA 33 GOT) 7.747.273.C47!

A3SEGU8AR JCCIBSCS SS CF ,"A!A OAPRIMORAMENTO COS SISTCI1A5 !
OC «BACESGOTO VISAS» CVITAC A KCIKNÍIA OC OOCNCAS NA I
POPULAÇÃO. / ,

IWES50E3 riNAXÇEUAS

SISTEMAS CEACMPOTÁVEL E-:y40440.:0t5.HM AMPLIAÇÃO C,1CL!»R«ICNT0 CCS SISTEMAS CE ACM POTA»
•-' CSC05I0S CO 0I5IKI0 FCDCRAl (CCNTHrARTIM 90 COT)

31.111 CKKTAJIA 3E TIXISR»

31.101 SECRETARIA CE TURISMO

INDUSTRIA, COMERCIO Z SERVIÇOS

insisto

EMPREODIMEKIÍS TUSISTICOS

llK50344.I0J3.eeCC kojpbmcm ca tcrre k televisão

INVERSÕES riSAÜCCICAÍ

7.747.273.047!

I

7.747.273.3471
I

7.747.B3.347I

RCCUPESA! A TORCC CE ICUVISAO WSAÜ» A CCCMANCA 90
T38ISTAC CAS IIISTALACCCS. I

i01.646.Wo:

iei.eoe.cw:

r.. i
1M.HI.0HI

I
íei.eee.eeii .

.t
íee.cct.eMi

lll.CH.eOO!

i

i

1M.0H.0M1

I

1M.IM.MII

I

1M.M0.IM1

s.iic.ses.cai

HNCSTIICKOS I

lt04SC344.1003.CHS SECWDKCAO CA TKCC CE TEIKJSAO

_01745/ 2

MEXO II

cancelamento

A1EX0 A LEI No.

inKSTLinios

TOTAL

CXKCICIC OE 1773 '

PROGRAMA DC TRAOALUO

I 7.Í47.273.C47

'• 7.747.273.347
I

I

i 7.747.273.047

I. 7.747.273.047

10I.NI.CH
i ,

i . íM.ow.m
;

i ioo.iee.Hi

i

I 1M.0M.MI

I 1M.IH.MI
I

I IM.CM.MO

I

. I •

ttt.HO.MO

iM.MO.HO

I. ím.ím.om

I Cil0.305.1125

Kll.M

SECUISOSM TESOURO

SPECiriCACAO I rI SC AL i

-I I-
SEGURIDADE I TOTAL

27.040 SECRETARIA CE 0C3AS

27.101 secreta;» K OCRAS

SAU9E C SÍSÇANCIÍTO

SANEAMENTO

SANEAHCNTO GCSAL

'-..0740443.1011.0000 AMPLIAÇÃO, ntUeojJAKEHTO 305 SISTEMAS SE «M ."OTAVtl E
ESGOTOS CO DISTRITO TCDERAL

I 1.214.HI.MC!
: i
: 1.214.eet.coe

: i
I 1.2I4.M0.MC!
I - 1
i í.su.m.Moi
> .1

i i.2i4.eee.Me:

i i
! 1.214.M0.CH1

I I
! 1.214.081.0001

: 'i
í i
1 1.2I4.0H.MII

i ,

i i i.su.cM.ece

i 1 . r.2'.4.IM.M0

: i i.2i4.eee.ece

i i 1.214.000.000

1 1.214.166.000

l.
1

"1 1.214.000.400
!

1 i.214.IM.tM

I3e7io<4c:oci.coei AMPLIAÇÃO C MELHORAMENTO COS SISTES
ESSOSTOS 00 DISTRITO TEDCRAL

INVERSSES RMKCIMS

; SE ACUA POTÁVEL £

I

INVERSÕES riNANCCIRAS ! 1.214.000.000!

T O T A L ! 1.214.C0I.0011

AUCXO' I

CCCOIIO CCPCCIAL

ANEXO A LEI .Kl.

exercício iic 1773

programa oc t r a o a l ii o

I C A C A O 1 rI SC AL I

: i
I i

! 7.747.273.047!

I I

I • I

I I
I 7.747.273.047!

130740440.1005.0000 AMPLIAÇÃO E MttliORAMEMTO MC SISTEMA! X ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTOS 30 DISTRITO TECERAL (COKISAPASTIOA 00 COT)

ASSEGURAR RECURSOS 30 Or PARA O APRIMORAMENTO MS SISTCilAS
OE ACUA E ESGOTO VISAISO CVKAl A INCIDÊNCIA DC DOCNCAS NA
POPULAÇÃO.

IKVESSOCS F1SAMCCI5A3

>";i7iC44ClHS.0eei AWLIKM EMELHORAMENTO COS SISTEMAS DC ACM POTÁVEL E
ESSOSTOS 30 DISTRITO rESERAL (SONISATACTIDA 00 G3T) ! 7.747.273.0471

ÍSVESSOCS riNANCCIRAS i 7.747.273.347!

3l.CC» SECRETARIA DE TURISMO

31.101 SECRETARIA CE TURISMO

IKKBTRIA, COMERCIO C SEJVICOS

TURISMO

CMPREEN3IMEÍITC3 TURÍSTICOS

110450344.1003.4004 «CCUPESACAO DA TORRE OC TELEVISÃO

RECUPERAR A TOSSE OE TELEVISÃO VISAN30 A SEGURANÇA 00
TURISTA C 3AS INSTALAÇÕES.

iee.eca.0H!

i

IOC.MI.Hli

íM.oaa.ctii

i

ict.tH.tit;

i

1M.300.IMI

ieo.oee.Hi!

:

IKVESIIMENT05

H04SI344.10I3.CU1 SCCUTERACAO DA TOSSE DE TELEVISÃO 1 itO.OH.Htl

:' i
! 1H.M0.CMJ

i I-

: C41C.303.32Si

AlOO 11

CAiwa/nio

ANEXO A LEI lio.

INVESTIMENTOS

TOTAL

auicicio oc 1773

PR OII» AMA oc II AN Atllt

1 1.214.186.000

-I 1.214.080.000

! 1.214.000.CÍO

CRI i,H

RECURSOS 00 TESOURO

SCCURIDAOC t TOTAL

7.747.273.C47

! 7.747.273.047

I

: 7,747.273.047

! 7.747.273.047

(H.IH.IM

I lM.Hi.OM

1 1M.M0.H0
I

1 l4C.CK.CeC

i íoo.eoo.eoe

I 160.606.004

1

IM.HI.HI
I ,
i íee.eee.eoe

1 1H.CM.0M

i' C4HJ.305.C2S

CM l,H

JILUMO» 110 iLüOUtO

r l c i r i c a c a o i r i c c a l i uccueiuAix: i total
--I-,

I

i 1.214.01
I

27.100 StCitCTAlilA OE 0DRA3

27.101 SECRETARIA CE OSRAS

SAUSE E SANEAMENTO

SANEAMENTO

SAtJUlCIIT» GERAL

rj474844C.ie0I.8000 AMPLIAÇÃO, HELBOCAMEKTO 30S SISTEMAS CE ACUA POTAVCL
cscoios do oisrcno rcorüAL

i.2i4.itt.m:

i 1.214.IM.IHI
: i

I 1.214.604.000!

i I

! 1.214.CM.0Í0I

i I

I

: i.:i4.«M.ceo;

INVEÍsicí riKMCCISAS 1 1.214.CM.eM,"
I"

IS074M4C1M1.IM1 AMPLIAÇÃO ClEUSSitXO 8K SISTQXCC ACUA POTAVC C
ESSOSTOS 00 SISTCIIO FEDEIAL 1 1.214.660.060!

I I
aassea rimccisAS : i.2í4.ho.moí

00744/2 total i i.:i4.ee».ieoi

I 1.214.HI.M0

I 1.214.000.000

i 1.214.146.000

1.214.000.460

1.214.408.666

1.214.601.404

1.214.MI.IM.

I.214.IM.MI

1.214.840.6*0

l.:i4.tH.0M

NEDACXO FINAL

I'«0.iríl0 l>G LEI NR t3»4/V3

Autoriza o Ooverno do Dintrltu Federal
a participar do Programa SOFTEX 2.000 e

dá outras providSncias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decrBtas

Ari. 1S - Fica o Governo do Distrito Federal
-, autorizado a participar da .•Implementação e manutenção do Ndcleo de

Apoio ao Desenvolvimento de Software de Exportação - BOFTEX 2.000,,
inclusive como signatário do ato de fundação da ent.Idade que vier a
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!iu;r criada especialmente par» esse fim.

Art. 25 -• A representação do Governo do Distrito
Federal no ato de fundação referido ao art. 13, far-se-á -por
intermédio dos titulares dos seguintes éraüoss

I -•• Secretaria de Indústria e Comércios
II - Secretaria de Fazenda, e Planejamento»

III - Secretaria do Trabalho:

IV .. Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia.

Parágrafo Onico - A participação das. Secretarias nas demais
atividades relacionadas com o funcionamento do Núcleo de que trata
esta lei Poderá ser feita Por representantes designados pelos
titulares respectivos^ ^ _ ^ ^ ^ ^ ^^ ^
autorizo a editar ,JB 'atos :adm.n istrat .vos necessários ao
.cumpr Imentu desta lei.

-I. 43 - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 53 "•' Revogam-bo a»
disposições, «m contrario.

Sala das Sessões, 14. de dezembro de 1993.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI NB 373/92

Cria o Pólo de ConfecçSo e estabelece

normas de implementação.

ACSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta»

Art 1D -Fica criado o Pilo de ConfecçSo do
uri.- *- --,1,-irn e pequenasDistr.to Federal, .visando a ,mPl,ntaçao da» micro

wre»as do ramo. ^ „, B_ lBplantado em
Art. aa - " '°'° • núará, "o., i, na Rcalío Administrativa do Guará,

área pré-dest Inada na «^la — -na "**'"" te' pela via de aceaso que
,,iadr„átero formado pelos ^J^ ^.rt. pela BR-04» eaoeste
liga o Guará II a Avenida das Nações,
pela Via Contorno. , , , r-

Art. 33 - Deverá ser eulglda, para a .implantação
desta Lei, a condição de micro ou pequeno empresário, em -plena
atividade, em sua residência, em fundo de quintal ou em imóvel
alugado, em qualquer Ponto do Distrito Federal, pelo menos nos ,se is
meses antecedentes a publicação desta Lei.

Art. 43 - A Secretaria do Desenvolvimento Urbano

fica responsável pela definição do Plano urbanístico do Pólo.
Parágrafo linicoi O Pólo será constituído porá

I- 2t« (duzentos) lotes sendo 18» de 18» ..i« e 100 ue
ISta-, 5 (cinco) lotes de 34)0»* - 3 (tr8s> "de .H»« .». P»ra
instalação das Indústrias.

II - 1 (um) lote de 15» •« para Instalação de' projeto

comunitário.
III - 1 (um) lote de 600 ma para implantação de central de

comercialização e demais atividades integradas.

Art. 59 - Cada construção obedecerá a um gabarito
de 3 Pisos destinados à produção e à venda de confecções, como
também a moradia de seus proprietários.

Parágrafo único» A construção de subsolo será

optaiIva.
Art 6o - Será enviado, no prazo de 30 dias «

Partir da publicação desta Lei, um grupo de Trabalho Para -"-
l Governo do Distr.to Federal ea' Câmara Legislativa na d.f.niçao do
Plano urbanístico e seleção dos empresários.

S 13 -o grupo de trabalho, referido no "caput"

deste artigo, será composto por 7 (sete) Membros, a sabers 1 <um>

indicado pelo Governo do Distrito Federal, 1 (um) pela Câmara

Legislativa, c 1 (um) pelo SEHRAE/DF, 1 (um) pela Associação da
Mulher Profissional e de Negócios do Distrito Federal, 1 (um) pelo

Sindicato das Pequenas Indústrias do DF, 1 (um) pela.- Associação
Comercial do DF e 1 (um) pela Associação Comercial e Industrial do

Guará.
S 23 - Serão considerados serviços relevantes e

gratuitos as atividades do referido Grupo de Trabalho.

Art. 75 - A Secretaria do Meio Ambiente, Ciência
c Tecnologia - SEMATGC será autorizada * orientar e acompanhar o
Relatório de Impacto Ambienta; - RIMA.

Art 89 - Serão destinados ao projeto recurso', dn
PRCDEC0N. Fundo Centro-Oeste eoutros que se destinem a.,« t1po de
empreendimento. yg _^^ |ej entra c,„ vlaor na data de sua

Art. 10 -Revogam-se as disposições em contrário.

' Gala das Sessões, 13. de dezembro de 1993.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI NS 1108/93
Dispíin nobre o abono de faltas, por
motivo de participação em assembléia e
greve de servidores da Administração
Direta, Autárquica e Fundaclonj>l do

Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta»

ftrl m ™ sKn .bnnadas •• f»U»« deu .-rvlileirna

Pa Pado das assembléias ocorridas nos dias 14 de abr „, ». .15
r Julho, 87 de agosto, 89 e ,3 de setembro c «4 de outubro de
1993..

Art. 23 - Ficam abonadas as faltas, pór motivo de
greve, dos servidores integrantes das carreiras especificadas . nós
períodos relacionados!

I •- Carreira Apoio às Atividades Jurídicas do Distrito
Federal - de 16 a 30 de abril de 1993;

II - Carreira Admlnistração-Pública do Distrito Federal do
«uadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito FedeVal -
DETRAN - dias »8 e 09 de setembro de 1993?

III - Carreira Atividades Rodoviárias do Distrito Federal -

dias «8 e «9 de setembro de Í993;

lv ~ Carrrlr. Administração Pública do Distrito Federal do
..uadro *"»"*. ..ri- "• "»"» "lU '•"«"••"•

</>'?, At» o Jo de setembro de 1V93.

v •••• Carreira Polícia Civil do lil«trl»u Federal •• Dia iM dif
novembro de 19V;í.

rtrt. :i« •- I>.lu l.ul entra cm vigor na data dn ««»

|Hll.l 1 ICtH.fí».

publIcação.

Ari. 40 •- Riivoiiam-an n« dlapoBlçlírti <••::•> üiiiiI:rár In.

Gala das Sessões, " «>c dezembro de 19.93.
REDACSO FINAL .

PROJETO DE Llil ND Al4/92

Autoriza o Governo do Distrito Federal

a destinar área e construir, na ReoíRo
AdministraiIva de Samambala- RA XII,

um Parnue de ExpoalçEo e Rodeios ir ti*
outras provldüiiclas.

A CÂMARA LEUIBLATIVA DO DIUTRIIO FEDERAL decreta.

Arl tu- PI «a i. Oovarno Ui» Dl.lrll... rVdrral
^lar.zado adestinar área .construir. na «eg.ao nd *raU« d.
Samambala, RA - XII, um Parque de EhpokíçKo e Rodeios.

Art. 23 - Para alcançar os objetivos previstos

nesta lei. o Governo do Distrito'Federal, através da Secretaria de
Agricultura, tomará as medidas necessárias para. o planejamento e
Implantação do Parque de Exposição e Rodeios de Samambala.

Art. 33 - A Secretaria de Agricultura poderá
firmar convênio com a Administração Regional de Samambala, RA - XII,
ro. vistas a aperfeiçoar e obter suporte para admlnIstração.das
instalações do Parque de Exposição eRodeios referi do-no art. 13
desta Lei •

publicação.

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 53 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, de dezembro de 1993.

$4.&**£r~*

J
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Resolução
RESOLUCSO NQ 078, DE 1993

Dispõe sobre a revisão do Quadro de

Pessoal da Câmara Legislativa do

Distrito Federal.

F-açu saber que a Câmara. Legislativa do Distrito

Federal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art 13 - 0 «uadro cie Pessoal .Efetivo de Cargos-
em Comissão da Câmara Legislativa do.Distrito Federal 'é. oconstante.,
do Anexo Idesta Resolução, discriminado p>Im r.,P»ct Ivas lotações.

Parágrafo único

Diretorias «d.. Coordenador ias, med lante Comui, icação 'àDiretor Ia
Comissão de Lotação, poderá havei,

exercício em unidade orgânica
de Recursos Humanos e a

remanejamento de servidor para
distinta de sua lotação original, em caráter transitório. •

No âmb iI: o interno ' das

Art. 29"' 0 quantitativo global de cargos de
de Pessoal da Câmara LegislaiIva do

respectivas categorias á o
provimento efetivo do Quadro
Distrito 'Federal, distribuídos pelas
constante do Anexo II desta ResolucSo.

Art. 33 -•• Cnb«r- > Mesa Diretora estabelecer o.
preenchimento d* vagas, observados os interesso*, anecessidade .« as
possibilidades financeiras • materiais da Instituição.

Parágrafo. Onico -A abertura 'de vaga* dar-sc-á'
iintacto'"de- «d» Membro da Mesa Diretora, parasua»

;::::;u°':::r:. :.»*. ~-~ —»- • -—
orgânica em mu. ••> dará o preenchimento.

Art. 43
Esta RmoIwRo entra um vigor na data

de sua publicaçSo.

„ •„• di6POtic4ÍBB cm contrário.Art. 59 -- Revogam-se ar, Uispo.»i».

Câmara
Legislativa do Distrito Federal,

de dezembro de 1993.

i • <? •
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

.OÜAlJVtTATivO DE CARGAS ECATEGORIAS"" DA. CSMARA. t/éfsLAfiVA **
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Ca» ma •.' ws* "' " . CMESMM "' «•NI caso a »«5»'';jy SttSOLO •ÚKI

SE» DF* TV •SSESSM «CD» - ' •NUST* DESISTEMS « CHEFE DE SE» r i"' ''-: ' " a-u ' li

«Dnasiuw m •SSStEXTE TiCH». '. TEC HE IXFMIL/nOBUm» tt , . .,..;• ^--.iK 7-.«5s ;3J
DESISTEHS "

.

' li
SE» tt ' Tf •SSESSM"TiCKCI ' «HAUSTt DESISTEMS tt OEFEDE SE» . a-u

«Nlli TTT «S3SEEXTE «00» TEC DE IHFMX./MHDTEH» 64

OFKMTQt» TEC DE HFMHUFIMUM» tt -.-

TT coum te «bbxsibí» MBIUM DE «KtnasiM» 12

.2' . . • MB. DE lHFMMnCWDKlWDM 11 ' • " -r'.''.^ ."•—; •••

n TEC CMH. SOH«L/JHH«UST« tt hmdqmdm a-M ti

DE EDITOU» m CsSZSTSXTE «00» SEOEIAIt 11 ASSISTEKTE DE HMBENMXtM a-u

«CHI» DE COKTMIUIMBE •1 .:

n -SBIM DE «DESOSTIt» MDCtUM DE MXOHISIU» 11 .. 'r

i «este te apoio - -. COHTMIt 11

. 11
SE»tr n •ssessm«ao»-'.- - TEC COMI. SKI«L/JMHIUSI« K OEFE DE SE» •".- ':• -'. ~-.\. a-u

EMTOtA» --.'-' - ' '. IEVISM DE TDCTO M

m «*"h.ihe Tioa»' DESEMOSM
TEC CUSTOS SMTE EDnMUIS
SECKUilO
Forocwosnot
FOT0UTOBIAF1STA

H

ti

11

12

62

n ü-nui k izsia5iu» DMRMIMMt tt

i «SITE tt «PC» FAEIKAUOt •

COHIÜW

12

ti

SE» DE m •SSiSíshlfc «X» SStfltt 14 OEFE DE SE» a-u li

SECtETMM •1

surra n B3UM DE «CEDOSTIt» mbium de «nansiM»
MBIUM SUFI»

ti

W

i (SOE DE«Pt» CPESADM te CMTE
EKCADEWtDM

CONTÍNUO

tt
tt

•1

mas» et
mentia»
ejustia

n
Tf

m

•SSESM ISElSLMm

tSSESSMTiOa» .
•StSÜHE TiCOt»

•DWSWt
SEBEHtH

•1

•1

11

CtMDEHADM
•SSESSM DE CMOS» rEHMEXTE
•SSISTEXTE

a-H

a-M
a-12

11

li

ti

TTT •SSISTEXTE LEBSUTW «00» C/ FMHA» 2S RM tt .... ••

n toauM de «obhstm» mbium de «ixansTu» K •.iy

.::>- i •SEXIE DE«Mil HKfflW l"l ' -
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InSÜ&t'-: • -.'- ~ -z—

?4fã»":-' Hvn CMSt . ovretMu * "S- BHNT .- •• -.'.CAíBOOicoras», .s •:. SttMU «RT

(» (3) 141 (S) '...-. -i~'í*:Í-.: - <»%?' •_«B

ctnsstoK IV «SSESSM LESISLATIVe — II C4XKDEHMM ..." a-44 •t

ECMOKU. » «SSESSM «oa» «DVOSAM - ti •SSESSM DE CMOS» PEMAtfXTE ' a-M 11

MCMCXIOE ECMnasn « •SSISTEHTE a-u «K.

FMtKCAS . m •ssisTExiE «na» SEOETfllO 11

in «SSISTEXTE LE61SLATIV0 Tioa» f FMHA» tt RMI tt

. 'r- n MBIUM DE MWHSTM» MtOUM DE «DHKBTM» tt

•"- • i «SEME DE APOIO MHTiHW •1
"—

mas» ' IV «SSESSM LEGISLATIVO __ •1 CIMDEXADM - - a-M K

DEUSSUXTDS » «SSESSM «00» MWDMDt •1 •SSESSM DE CCtaS» PEWWEKTE a-M (tt

soaAis m «SSISTEHTE KOa» secteuiw 11 «SSISTEXTE a-u tt.

m «SSISTEXTE LESISUTIVt «00» U FOtHACSO » «M tt -

..^• n «unu« de «waiasTiA» AUaUM DE «OHKISTÍ»» tt •-

í «SEHTE DE «PU» - nxTixw ti '-'•

cotas» DE TV •SSESSM LEBISLATIVO __ •' •1 nMDEHMIM •• a-14 . «t

DEFEM : TV •SSESSM «DO» NWOBAD» •1 •SSESSM DE mas» PESmKEHIE. a-M •X

Dosoitmos •SSISTEXTE StCIM. 61 ASSISTENTE. a-u «.

HUMHDS m «SSISTEXTE «00» SEREMBIO ti

EOMDAKIA n AIWUA1 DE MIHIHISTU» MBIUM DE «DiORISTI*» ' ti

i «SEHTE DEAPOIO COHTimiO 11

DIKTMM " IV «SSESSM «00» «DVDStDO •1 DIlETtt OE ti

LEsisunw iii «SSISTEXTE «OU» SECtETMie " 11 «SSESSM DEDIIETM a-M ti

ii MBIUM DE «DnXISTM» MBIUM DE «DKIKISTB«» •1 SEOETan a-w H

I «SEXIEDE APOIO CMOiHUO li

DIVI»DE IV «ssessm «aa» «nansTiADM li OEFE DEDIVI» a-n ti

HFMHM40E iii «SSISTEHTE «00»' SERETa» •1 SECSETtt» a-M tt

DOCUHEHT«CU ii MBIUM DE MiaKISTI«» MBIUM DE «DKIXISRA» ti

LEBISLATIM MB. DE IKrMHiTlCM!BlT«DM li

i «SEXIE DE APOIO CtHTiKW ti

SETMDE IV «SSESSM«00» AteuirasiA 11 OEFEDESEIM a-u «1

PHOTOCOLO iii «SSISTEXTE «CXKO «00» DEMtVIVO li

lEsisunvo ii «vauM de «naníTM» MBIUM DE «DKIKISTniCIt
AIS. DE IHFMK(riC«AlBIT«DM

13

13
-

"-v.' i «SEHTE tt «P010 COKTttUO •1
•
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CMS»

luaa»

•SSISTEXTE TiStl»
iceauM de MnnsiM»

CtTESHlt
(4)

iituoTEcait
MHivim
MB. HE lltUCTEM E MWTVD
MBIUM DE-AOtanSTIA» '
MS. DE HFttlUnCWDI6n«DM

CMseacttis»'
: (<>

OEFE DE .SETM!.

sfmoLO
(7)

a-u

WAXT

w*m am.m*-m-»-

PáQmaTs c

• ••1 «SETE DE APOIO. CeHTiKOO 11 rt

ei
TV «ssessm «do» BIBUMECfllO M CHEFE DESETM a-u

PESSBIE m «SSISTEXTE «aa» «S. DE lIBUOTECtE MIM» 14

lEsrauCBí» n tsauA- DE «CffliaSTÍ*» MBIUM de «naxisnt»' •1

SHSB» MS. DEINFOlUtSTICA/DIBITADtt 11

i CSKTEDE WOIO UHTiHW 11

61

tiEX3Ü X TV «ssessm «aa» IEVISM TAUaCMFT» 11 OEFE DE DIVI» a-M

a-w
Ttersurii m «sSISTEXTE Tioa» 5EBETMI0 11 sEanaio

EtPatttr n «s3ua de «Dsuasm» HD3UAIBEMMUaSTIA» 11

-L3SGI- I •SEXIE DE«POIt CtHTiKW ti
•

sss t£= '- n (SSESSM «oa» IEVISM MtUIBStfl» 14 CHEFE DESEI* a-u ti

ItX-SSUrli m •SSISTEXTE «00» MS. DE lISUOTECt E MIUIVO 11

. - TTT «SSISTEXTE IBISUTNO TMiliGUFt 34

n ibhum te «aatasTM» MBIUM DE «BHIOSTI»»
MB. DE !HF(*MTIC«/DI6rT«DM

U

ti

i A3EXTE DE «PCll NKTiHW 11

s-rare«Mie m «SSISTEXTE «OU» LtCUTM - •3 OEFEDESEIM a-u •1

«s.ns&it m «SSISTEXTE LESISUTIVt TEC U FMM» 28 R«U 12

3 K93UM DE «DHX1STM»mbium de «nansit*»
OPEtADK DEEWtFNEKIO

ti
»4

i •SENTEDE APOIO «TEKDEHTE DE PLEKS10
COKTiNUO
OPBADOt DE MMJIN* HPIADM«

11

11

•3

u
SETM se Tf «ssessm «oa» IEVISM DETEXTO tt CHEFE DE SETM ' a-u

OiSTA» m «SSISTEXTE «00» MS. DE ItIUVTEU E MeUIVt ti

13 ES4SJJ m «SSISTEXTE LEB1SLATIV0 TEC V FMHA» 2S EtMl. 14

a •nauM de «moxistm» MBIUM DE «DKIlOSm»
«18. DE IKFMMTICA/DISITMMC

•1
11

i «SEXTEDEAPelI ' MHTiXUt ti
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;i^i «> (2) •-, ~'-'-.i'.."^-l '" • . * ".'(« (51 - • - • • m '.'('71 ..<"

DIVI» DE:- IV •SSESSM LEBJSUTIVOp..
SEônaie. *&

•1 CHEFE DE DIVI» . a-M ,11

«SSESSOtMEKT» III «SSISTEHTE «00» "'"' II SEBEIOie' a-M •1

PMLMEKIM II «ECUM DE «DHHSTtA» MBIUM DE MtaXISTU»^ •1 ...

v."-"' I •EEKTE tt «POIO maixw . ~ II
-

SETM DE «PD» III «ssistexie lEEisunve TEC V FMM» 3 SUS 12 CHEFE DESETM a-u 11

«s massas III •SSISTEXTE «00» mb. te tiiuHEn e «em ti

n MD3UM DE •MHJSTM» MBIUM DE «DX1KISTI.«W,'. 64 -. •

^ '.-• MB. DE IHFMMTICWDieiTttM tt

.-.'.;"" i A6EHTE DEAPOIO - CMTiXW ' . . '->• 11
';

SETMDE IV «SSESSM LESISUTJVt - — 54 OEFEDESEIM a-u ti

«SSESSMMEKTO m ASSISTEKTE LEEISUTIVO TEC C/ FMHA» a RMI N

LEBISUTIW iii «SSISTEXTE «00» MB. DEBIBUOTECft E MtDTW 11

ii ND3UM DE «DUXISnt» MBIUM DE MWIHISTt«» . W

• ^ - - . -' • z." ME. DE IHFMNtlTCMIBnMM •2 ;-;•
. .r.

i MEXTE DE APOIO '. ' COHHXUt tt

•SSESSMM . IV «SSESSM usisunvc 11 OEFE DE «SSESSMM OE 11

ESPECIAL DE" IV •SSESSM «oa» «naiasTiMwi - •1 «SSISTEXTE

FlSCAUZAÇtt III •SSISTEXTE «00» SEBETMII ti SEBETMIO a-w

ECHOIOIE I •SENTE DE«POIO CONTÍNUO 11

OHDADE rv •SSESSM «ua» PEMBO» - •1 CHEFE DEÜXIDCE a-M 11

DECOHIMLE ECONHOSIt 12

EXTElHe EHCEtBEUt «MôNtW
C6HTA0M

«SSISTEXTESOCIAL

MMUST« DESISTEMS
EMENHEIIO ELETUCISTA

ECMjOGO
ENSEMEtlt DE TIMBPMTE
MXWN»

MHIOSTMDN
EXSEXHEIN
ESIMiSn»
lUDI» SMOTMISTÍ
Aíwnno-

11

12

11

ti

11

•1

11

•1

11

tt

II

11

. 11

•

n MBIUM DE «BtOHlSTM» MBTUMDE «UaHSTlA» . 64
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tt» IfVFI CMSt CMESMM WAXT ••' cmso"EUcens»'^'-^ SilíOLO WAXT

«> (2) •'"
(4) 151 ,.s ._*.. ^-^4ür*- Ui -'• °? ..'"

DXmtEDE. IV •SSESSM TiOO» Ecomrasn- 11 CHEFE DE UXIUMÍE . >~~ ??!*• "-" a-M 'M

MOnOEIA AWaWSTJADM 11 ..... i'»

BTENI»' «DVHAN ti *'v

ESTATISn» ti j.

CONTADO! 11 -

ni «SSISTEHTE «OO» Ttsa» be «dxihisiu» ti - *.

«00» BE MKMBIUIMDE 11

ii maUAt DE AWOKISTU» MBIUM DEAMOKISTtA» ti

DIIETMM IV «SSESSM «oa» - TEC CBWK. S0C1AL/J0ÍRAUS1» 11 DMETtt DE 11

DEIBUSM m •SSISTEXTETioa» SECinMIO •I •SSESSM DE DIKTM .. a-M 11

KNMS ii MBIUM DE «DHDOSIM» MBIUM BE«DHKISTM»' 11 SECIEla» a-M •1

i «SEXIE DE «POIO CMTÍHW . . . •1
-"'•

DIVI» DE IV «ssessm «aa» IEVISM DETEnO ti OEFE DE DIVI» a-14 11

DESEHVOLVIKEKIO AMaHSTI«K« . ti SECtnMIO a-*e li

BEIEORSOS ESTATÍSTICO 11

KIKHOS ECWOtaST* ti

III «SSISTEHTE «00» «oa» de Moutve

SEOEMIIO
«aa» de tnaiasTBt»

li

•1

11

—-•

11

1

mbium de «stansiM»
•SENTE DE«POIO

MS. DE INFttlUTlCA/DIBITMXIt
COHTiKUO

•1
li

SETMDE IV «ssessm Tioa» PEBAM60 ti OEFE DE SETM a-u •1

TK1NNEXT0E PSICÓLOGO ti

DESEXW.VIHEXTe III «SSISTEXTE TiCta» Tioa» de «maiasTM» li

DEtECICStt II MBTUM DE «SH1HSTI»» AtrauAt de MxaiasrM» •1

KHWOS MB. DE INFHI1./D16n«» •1

I «SENTE DE APOIO COHTÍUJO •1

SETMDE IV «ssessm Tíoace PEDA6060 II OEFEDESEIM a-u 11

AVAUACSODE PSICÍL060 tt

DESERPEHH» III «SSISTEXTE «oa» «aa» de «DtaxisiEtcit ti

II MBIUM DE «DHINISTM» MBIUM DE MXaKISTM» ti

SETMDE IV «SSESSM «CXI» PEM80M li OEFE DE SETM a-12 •1

tECSUTAlSiTe rsiciuct II

ESELE» II AtCOUM DE AtOMSTlAÇlO mbium te «miasTM» . •1

DIVI» DE IV «SSESSM «00» «DI1IXISTIMIM 11 OEFEDE DIVI» a-M •1
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CMIASTIOE

P«SMEKT«DE

PESSOAL

«SSISTEXTE «00»

«ÍKIUM DE ASHNKTÍAW

«SENTE DE APOIO

TiC IKFOWATUA/PURMMW

SEtXEIMIO

«uauM de «sxnasTM»
MB. DE lKF0tMTlC«AI6IT«Dtt

CONTÍNUO

SEonait a-w ti

Projeto de Resolução
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO NS 171/93

Dispõe sobre a revisão dó Quadro de

Pessoal da Câmara Legislativa do

Distrito Federal.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DIOTRITO FEDERAL resolve

Art. 19-0 Quadro de Pessoal Efetivo e Cargos em.

Comissão da Câmara Legislativa do Distrito Federal' é o constante do

Anexo I desta Resolução, discriminado pelas respectivas Lotações j

Parágrafo ünico - No âmbito interno de Diretorias

e Coordenador ias, mediante Comunicação à Diretoria de Recursos'

Humanos e à Comissão de Lotação, poderá haver remanejaiuentn de

servidor para exercício em unidade orgânica distinta de sua'Votação'

original, em caráter transitório.

Art. 2° - O' quarít itat ivo global ,'de cargos de

provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Câmara Legi-slativa do

Distrito Federal distribuídos pelas respectivas categorias é .o

constante do Anexo II desta Resolução.

Art. 3S •••• Caberá a Mesa Diretora estabelecer o

preenchimento de vagas, observados os interesses, a necessidade e av

possibilidades financeiras e materiais da Instituição..

Parágrafo único •-• A abertur.n de vagas, -dar-se-á

mediante solicitação de cada membro da Mesa Diretora, para suas

respccl ivun áreas <h» • vilunçRo, devendo- s<> especificar a un idndi-

orgSni-ca em que se dará o preench imento.

Art. 49 - Esta RrsuIuçííu entra em vigor na datix

de sua publ icação.

Art- 59 ••• RKVoí.ían>~-se a!» d I spui, I çtíes em .rontrár jo.

Sala das Sessões, 17 «ile dezembro- de 1993.
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«»" KfVEL CMSt ' CATECMU' mn cm» a teias» ' EilM.0 NANI

(1) (21 OI _«4> (51 -• *--•-.;. U) '• (7) 18)

SETM DEÍ- IV «SSESSM «oa» SW05A00 .~ ts CHEFE DE SETM ' a-« 11

LEBISLA» ' . III ASSISTENTE «oa» «00» BE«DBIXISTM» ti -

DE PESSOAL «OOnDEMtVtW . •1

II MBIUM de «dxkistm» MBIUM DE «DHIiaSTIA» 12

SETMDE TV «ssessm «aa» COKItDM 11 CHEFE DE SETM a-u ti

P«6MEHIt III «SSISTEXTE «Ca» Tioa» de «nqxisTM» 12

DE PESSOAL II MBIUM DE «MOiaSIMCIt MBIUM DE «BtOlOSTBA» ti
-

SETMDE IV «ssessm «ca» «DKnOSTt«DM- Ci CHEFE DE SETM a-12 li

LOTAOOE III «SSISTEXTE «aa» «oa» be AnatasTSAao es

HOVIKEKTA» «oa» de Mwivo ei

DEPESSOAL II «IC3UM DE ABHK1STM» «m.m DE «DHH1STÍA» 12

DIVI» DE IV «ssessm «aa» «SSISTEXTE SOCIAL li OEFEDE DIVI» a-H 61

SEOBIDAK ESTATÍSTICO ei SECCEia» a-M 11

SOCIAL III ASSISTENTE «30» «CHI» DEMitJlVO
sEcmaio

61

11

. II AIKIUU BE AD5IBSTEA» MBIUM DE ADRinSTP.tóíO ei

1 ASEKTE DE APOIO CONTÍNUO ei

SETM DE IV «SSESSM Tioa» «C BE CÁLCULOS «TUM1«IS ei OEFE DE SETM a-u li

BENEFÍCIOS «5MKIST8A5M li

HI ASSI5TEKTE «CO» «aa» de «maxisTiiAczo
Tiaace de benefícios

ei

ei

11 «!HUtt DE «MHSTSÍ» AUnUM DE ADNIKlSltA»
«IB. DEIHFKKtTlCA/DlSnADDi

ei

ei

5ETMDE IV «SSESSM «CXI» ASSISTENTE SOCIAL ei CHEFE DE SETM a-12 «1

«SSI5TIHCM OI» DO1SABALH» (2.

A SAÚDE EXrEHSKO

PS1CÓLOS0 11

«Dl» 15

111 ASSISTENTE«OiTU «C. CESEEUttH» DO lUtAUO
«1EIUM DEEHfEXHMEH

Cl

15

11 «OJtf DE «DKIHISTM» HWLIAS DE «9H1I0SIM»
MB. DEIXrMHinC«yD16IIADM

li

61

I «SENTE DE APOIO CONTÍNUO 61

SETMDE IV «SSESSM «00» «SSISTEXTE SOCIAL 13 CHEFE DESETM a-12 ii

«SSISTiXCM PEMSOSt ei

SOCIAL III «SSISTEXTE «CNIW «CXI» DE «DSIHSTMW ti

11 NBILIM DE «KOKISTU» «9SUM BE«BHKISTM» ii
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.- '«» NÍVEL toa CtTBMlA HMT ' w» n Bus» ;• SJHMU tDANT

(1) (2) • a)
14) (5) M) OI II)

DUEIMJtDE IV •SSESSM «00» «DVOiMtt ti DUEIM .OC 11

HeansTiAtle III «SSISTEXTE «30» sereis» 11 «SSESSM DEDIKETM a-ie 11

E FINANÇAS II MBIUM DE «WH1STU» «umiM de «sansiiA» " M SEOETO» a-n ti

I •SEHTE tf «-«» ctmxw li

Dita» DE IV «ssessm Tioa» tnxem 11 OEFEDE DIVI» a-u 11

MCAKXTO, ni •SS1&IEX1E «03» Ttt. de AumcmiA» ti SEDEM» a-M. 11

FIHMCME • SEOtEMUO. «i

CtXMlUMDE • I «SENTE DE «POIO CONTÍNUO 11

SETMDE IV «SSESSM «00» ECMMBIt 11 OEFEDESEIM a-u li

FINANÇAS- III «SSISTEXTE «30» MOD» BE•9NJX1STM» ti

,

11 tDSLMI DE «aSTXKlM» «anui» de «aatasn*»
MB. BE INFBOiTlCMlEntDM

ti

H

seih.k IV «SSESSM «30» CONTAM 12 OEFEBESntr a-12 ti

COXTMIUDAK III assistente «aa» «30» DECtXTASIUIWE 12

n «rauM de «sansitt» KKIUM BEAtWHSTIA»
MB. de txpwuncvncntBN

II

«1

SETMDE » «ssessm «so» ECMtDSTt ti CHEFE DE SEIM a-» •1

ECOEM iii ASSISTENTE «03» «03» BECttTMlUMX ti

MC«HEXMH« ii mbium de «sanstu» AJXTUMDE«£M«TSTU»
MB. BE IHfOUUTICA/DISTHDM

ti

M

DIVI» DE IV «SSESSM «00» •nansnMN ti OEFE DEDIVI» a-u 11

WTEUM.E in «SSISTEXTE «OOM TiOa» DE ADSDCSTIA» •1 SEBETiUO a-M li

ptnixônt SEMEIA» H

I •SEXIE BE «POIO emir* ti

SETMDE IV «SSESSM «03» «oaxiiiaoM ti CHEFE CE SETM a-u li

CtKPKS iii ASSISTENTE «03» «OU» BE«DKflOSTiK» ti •

n «B3UM DE «9KD0SIU» «eum be «wansTu»
MB. BEíRFMiimovDimim

62

61
•

SETMDE . IV «SSESSM «00» MaNBIttDM li CHEFE DE SEIM a-u li

P4TUKK0 iii ASSISTENTE «00» TtWMDEMOiaSIM» ' ti *

11 AS8UM DE •MKISIU» •bbum de tanasiu» 62

:. . ME. DE WMMntwisníoM 11
"
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•v- a»;'--; NÍVEL *>"::': • cttct CAIESMÚ mn mi» a nas» . SÍBOLO •DM3

." " a> ,a> h • ' m (4) a> .'" :.. o> •-'."

SETM DE"ÍJt IV •ssessm «aa» •BSKISIUBM u CHEFE DE SETM a-u ti

«U»t"lFADO m •SSISTEXTEnoa» ' «ao» de «sniasiM» ti •-.

n- MD3UM DE «B9DSIUI» •uauM de «sanosm» 12

HB. BEINFMItnCMItniDM li

SETMDE •w •SSESSM TiCHtt «DtDOSItMXt - 11 OEFEDESEIM a-u 11

MTEUAL m •SSISTEXTE«Oa» «03» DE AMONISTIA» ti

n «cauM de «BtaiosnKU «eoum de MansiM» ti

'ii MB. DErxFKaflICA/DIGTTADK li

DIVI» DE IV •SSESSM «33» AMOBSTIADM li CHEFE DEDUO» a-u ti

SEIVIWS SEM3S iii ASSISTENTE «SUCO «aa» be «noxisiu»
SEBETOII

ti

11

SECtEMtlt a-n li

u AMUtt DE KHKSTtA» MB. BEIlirOiXATltVDlBlTCSM II

i ASEXIEBE APUO CONTÍNUO 11

SETMDE'. ín «SSISTEXTE «33» «03» DEÍ2Í0IV0 ei OEFEDESEIM a-u 11

ttKHCACòES ii «DXIL1M DE «BSXISTtt» «IKIUM DE«BunasTU» 14

«mxisTunvts MB. DElKfMHiTICAAISIIMXt «

. i •SEXIE BE «PCII nnfNw ti

SETM DE ii AUnUtt DE AKMSTtAtSO MBIUM DE «BtaXISTtA» ti OEFEDESEIM a-u 11

TUXSPKTES . miMisi* IB

i ASEKTE DE APOIO CONTiKJt li

SETMDE IV «SSESSM «93» ENSEHEUO 11 OEFE DE 5EIM a-u ti

SEIVICOS MtUITETO 11

«IBIUACES m «SSISTEXTE«03» TiOaCODE AStQNlSnASO.
DESEXiaSTA

ti

11

ii MBIUM BE «9£U3STtA» MBIUM DE (HOKISTM»
T£LEF0!3ST«

(2

ii

i «SENTE DE «PUI CONIiB»

SERVENTE

JMDIHEIM .

«MCEKE1I0

ELERICISI»

EOHBEI20

BMCM

COPEIBt

OPEMDM DEUIUIHA CÍMADOEA

PIXIM
PEDtEIlO

11

H

62

62

*}
62

II

12

ti

62

62

V
•
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ãt.íia NÍVEL CASEI CATESOElk «lAKT CW6MX CCHIS» SiKSOLO 6UAKT

(ii (2) (3) Hl (5) U) (?) (6)

FUSO DE IV «SSESSOt TéKICO HÉsin , 11 GEÜEKTE-COOaEXADOS a-14 ti

ASSISTÊNCIA DSBKEHO ti ASSESSW a-12 62

1SA00EBA . COKTAIIM .- t! ASSISTENTE a-ie 12

Ü.TOÍ .. III ASSISTENTE «33» «CXI» DE AMISIST!6»e 12

LEGISLATIVA TÉKIK DE COKTASILIiMD Si

DODF «30» DE MtUIV» ' 61
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conss»
FEEIHNEKTE DE
LICITA»

MBIUM DE «DHHISTM»

«SENTE DE «PI» '

MBIUM DE «DnHSTM».
MB. BE INFMlUTlCAWSlItBM
CONTÍNUO

TOTAL 879

PNESIDEXTE M MHIS» .
HEHBBI EFETIVO Dt COMSS?'
SEHETa» '

CATEGORIAS PROFISSIONAIS PREVISTAS

ANEXO TI (continua)'

a-M
a-u

a-w

"

CA1 S ÕS*
CATES»» " -^

ASSESSOi ASSESSOI ASSISTEKTE ASSISTENTE AUXILIAI DE 1AGENTE Di TOTAJ
TÉCNICO LESISLATIVC TÉCNICO LE6ISLATIV0 AMflNISTRACft APOIO

SWNISTRAMI » . 29
MVKWO 21 a
AGEXTE DESERfiiAK» — 20 21
ANALISTA DESISTEMAS 13 13
AR8UITET0 tt 12
AROUIVISTA es t5
ASSISTEKTE SOCIAL o i;
ATENDEXTE DE PLEKÍf.IO "

ti ti
AUXILIAI DE ASKIKISTiA^O 114 1*4
AUXILIAI DE EIBLICTECA E ARGUIVO 14 U
AUXILIAI DE ENFERMASa <5 15
AUXIUAI DE TkTOÍfwíTICA/riEIT.OK 43 43
AUXILIAI Ki-ICO Oi ti
tmioTEcffiio a 18
EOHEEIEO tt tt
COPEIRO 12 12
CONTADOR n 17
CONTilfJO —

48 - 48
DESENHISTA «5 ts
OIAGRANAMI 13 13
ECONOMISTA 12 12
ELETUCISTA 03' 03
ECÓLOGO ti «1
EKADERNA50R ti li
ENFERMEIRO ti 14
EK3EKEII0 (3 (3
ENGENHEIRO A3.ÔN0M9 ti t|
ENGENHEIRO SE TRANS-W.TE ti ti
ENGENHEIRO ELETRICISTA ti 11
ESTATÍSTICO ti ti
FOTOCOMPOSITOR t2 tt
FOTÓGRAFO tt 12
FOTOLITOSRAFISTA tt (2
SARCM 11 10
6RATIC0 te (4
iKSFETOt DE SEKJRA*;* «3 13
JAKDIHEIEO tt tt
locutor «3 13
MARCENEIRO ' tt 12 j
MÉDICO U ti-
MÉDICO DO TRABALHO «2 : 1 "'

CATEGORIAS PROFISSIONAIS PREVISTAS

ANEXO II (continuação)

• - CAI6ÕS
UTE60EU

~

ASSESSM ASSESSOR

LEGISLATIVO

ASSISTENTE ASSISTDfTE AUXILIAI DE AGENTE DE TOTAL

TÉCNICO TÉCNICO. LEGISLATIVO ADHINISTRAOO APOIO

MÉDICO SANITAR1STA 01 ••

Oi
NOTMIStA. .08 08

OPERADOS DECMTE 12. 02

OPEIADOi DE EOlHfAXEKTO (4 04
OPEIADOI DE HMUIHA COPIADORA t? 01

PAGINADO! 02 02
PEDASOSO « ts

FEDRQIO tt 02
PIKTM -. 82 ' 12
PSICÓLOGO ts OS
REVELADOR FOTOGRÁFICO ti 01
REVISO! TAtmeetT-ico 15 1S

REVISOU DETOTÓ 11 li

SECREtíRIO 35 35
SERVENTE »0 »

SOCIÓLOGO tt ti
TAtlliGRAFO 34 34

TÉCNICO DE ADMINISTRAS» 27 27

TÉCNICO OE AMüIVO 07 «7
TÉCNICO DE BENEFÍCIO ti ti
TÉCNICO DE C&CULCS ATUARIAIS ii

__

ti

TÉC. COMUN. SOCIAL/JORNALISTA 18 18
TÉC. COMUN. SOCIAL/Sa. PU3LICAS tt a
TÉCNICO DE CONTABILIDADE ts t8
TÉC. DE INFWNfllCA/IIANlITENÇSO 14 «4

TÉC. DE IrVOKIUCTICAyTROBRAKACSO • 13 13

TÉCNICO DE SEKEANÇA 35 - 35

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO (1 ti
TÉCNICO V F0ÜKAC20 DE 25 GRAU 22 22
TÉC. CUSTOS 6RATIC0S E EDITORIAIS (i ti
TELEFONISTA ti ti

SUSTOTAL 194 134 ?3 :. 197 19Í. 811

ASSESSOR LEGISLATIVO 48 48

TOTAL GERAL i?4 4B 134

1—

1Í7: •' i93 879

«UANTITATIVO OE CARGOS E.CATEGORIAS OA CSHARA LEGISLATIVA

ANEXO I. (continua)

Pi»ln« oi

asso . nível - c«st .. CAIESMM «HNT CMSt EXCtNISS» SiKtOLO eUAKi
d (2 (31 (4 (S u> m ts

BMIHETEDO IV «SSESSM LEGISLATIVO t? CHEFE BE SABINETE- CNE '61
PIESIBENTE IV ASSLSSMliCülsi IEVISM DETEXTO 13 «SSESSM BE HEXtlt DA HE» D1IETOM a-ie II

- - ADMKISTitDM a «SSESSM DECHEFE BESMINETE a-M 61
III ASSISTENTE «Oa» SECtETÜII •

TiOi!» BE«DKlKISTMCtO
•i

•61
SEctnic» a-n 62

II MBIUM DE «SflHSTUSO MBIUM DE AOMiaSTtACZO 64
1 «SENTE DE «PO» CONTÍNUO " 61

•SSESSMM BE IV «SSESSM LEEISUTIVI 64 CHEFE DE«SSESSMM os 61
PLENMIOE IV «SSESSM TÉD3» A9VOSAM 61 •SSISTEXTE a-12 II
Dismimcu

III

II

«SHIXISTM9M

ASSISTENTE Tioa» SEBEiail
«MllM DE lOKNISTMISO «IKILIM BE'MMINISTMÇM

61

61

62

SEOETAIO a-« 61

GABINETE DO III ASSISTENTE «CO» IsEMEMM 61 CHEFE DE6AEIHETE OE
VICE-PIESIDEKTE II AUHUM DE A3SK1STÍACS6 ASXIUM DE ABJUNISTEAClt 61 «SSESSM DE KEKMI D* KESA BUETM* a-ie ti

1 ASENIE DE APOIO [CONTÍNUO ti «SSESSM DE OEFEDE EASINETE
sEctna»

a-M

a-e»
«1
ti

BMIHETEM IV «SSESSM Tâa» ItéC. COMI. S0C1«L/JMN«UST« ei
19 SECSEKEIO III ASSISTENTE KCHM SEBEWR10 11 CHEFE DESABINETE OÊ

11 MBIUM' DE «MH1SISA3Í «UHLIM DE ADKINISIlAÇâl ei «SSESSM BEISXKO DA ESÍ DItETM* a-14 II
1 ASEKTE DE«Pt» CONTÍNUO Cl SEIXETail a-t» «1

SM1NETED0 IV «SSESSM TÍSICO IliC. COHUK. SOCIAL/JMNALISrt ei
2! SEREIA» III ASSISTENTE TÍMCO SECSETAII 61 OEFE DECfe'3KETE CNE H

II «1B1UM DE «WNISTSAÇÍO MBIUM DE MNilHITIAC» ti •SSESSM DE HENEtO M ffiSABICETMt a-M II
I «SENTE DEAPOIO CONTÍNUO et SECtnttll a-« 11

SMINETE DO IV «ssessm Tíoace Ikc. comi. SK1«L/JMN«LIST« 61
« SECJETtflO III ISSISTENTE TiCNI» SECEETitlt 61 CHEFE DESMINETE CNE

11 KKIUM DE AWHSTtAÍO «UILIM DE AMUKISKAC» ei «SSESSM BEXEHCO M KSA DIEETOM a-i4 fl
I ISENTE DE «PC!I CONTÍNUO ei SECtEiMIt a^» 11

6MIKETECA IV ASSESSM LE6ISLATIW I 12 4SSE5SH ESPECIAL DA KESA DIlETMt CHE M
NEM DKEIOÍ» IV «SSESSM TiCQ» «3SIXISTMDM 12 ISSESSM DO SMINETE M KESA - a-14 ri

III ASSISTENTE TÜJ3C0 SECtEMMO 11 SEonaio a-«c ei
II MBIUM DE «5HWSTUC20«HUM DE «DKIKISTCKSt 12

I . MB. DE IIFMIKTICMI6ITADM II

. 1 I j«BEXIE BE APHO CCKTÍN1» ti 1
©UANTITATIVO DE CARGOS E CATEGORIAS DA CSHARA 'LEGISLATIVA

ANEXO I (contlnu»cSo>

Pisln» •2

1 MB» NiVEI CMSt CATE6MM «MKI CUCO EUOKISSM SÍNBOLIIIMKT
(I (21 . (3 l« ts . U -.;." (!)

C0NSK.TMM IV «SSESSM tiCKItt «9VK*M ' M CHEFE BE COSU.THIA • OE ' N
JUSiDICA III «SSISTEXTE TiOO»' SEREtait II •SSESSMD*CONSULTOU» JKiDIU. a-i4 ti

1! «1B1UM DE OaKSTMB' MB. BEINFMMT1CVDISITMMI 62 SEOEIAII CL-tB - ti
1 •SENTE DE «PC». CONTÍN» 61

»MDEN*DM3« IV «SSESSMTiMCO IXSPEIM DE SESMAK» ei CIMDENADM a-14 II
BE III «SSISTEXTE TÍSICO TiCNI» BEABUWSntAC» 61 ASSISTENTEDE CM2DOHDMM a-u li
SECHANCA III «SSISTEXTE LEEISUTIVI TÉCNICO DE SECMAXM 11

11 «KIUM DE «SKINISIUÇH MBIUM BEAWUNISTSACSO 61
I ASEXTE DE«PC» NHIiWt 61

SEKODE III «SSISTEXTE iniSLMIVO TtlWCO DE EEBUUXC* es CHEFE DE SEBO a-12 II
segixmx;* 11 MBILIM DE AMINISTÍACH ASEXTE DESESK0KA 26
PATCIHOKIM. MBILIM DE MmXISTC«Ctl 61

SECMDE III ASSISTENTE LEGISLATIVO TiCNI» DESESUMNCA IS CHEFE BE SEC10 a-i2 li
SEGtStlCi 11 íimUtf DE «XilHISTIAÇIO MBIUM BE«BXINISTMCEl ei
UBISUTIV* - -

SECilDE IV «SSESSMTisaw 1NSPETM BE SESMMCA ti CHEFE DESECil a-i2 ti
PUUOUSiTOE 111 «SSISTEHTE LEEISUTIVI Tida» BESESURAXCt es
CONIIMEBE II MBILIM DE CMNISnA» MBIUM DE ADKINlSTtACZt et
sESWAia •.

CIMDENADKM IV «SSESSM TÍOCCO TiC. COKK. SOCML/JMNM.1SM 62 CO0NDEIU9M a-i4 II
DE MWN1STCA9M 61 «SSISTEXTE BE NMDENADMM a-u ti
COHUHICAÇEO III ASSISTENTE TÍSICO SECtEUt» ei
SOCIAL 11 «IBIL1M DEAXaNISTEtCH MBILIM DE «DPJHISTCACZt «I

I «SENTE DE«PO» CONTÍNUO 61

SECMDE IV «SSESSMTÍSICO TEC. CMCM. SOCI«UJMNMJSTt M CHEFE DE SECIe a-12 II
D1VULC«C20 III ASSISTENTE TÉCNICO •0TÍ6I«F0 42

11 MBIUM DE «3MNISTMÇM EEVEUNJM FITOBEATI»
IMStNIADM

MBRIM DEWHIRISIMC»

11

•1

ei

SECMDE IV BS5SSM Tfôl» TEC. CM. SKML/ta. PUBLIC. 62 CHEFE DESECSI a-u II
IEUCÕES 111 ISSISTEKTE Tioa» . EC. DE IKFMH./PBOBBMIAC» 61
PUBLICAS - II UBIUM DE A3S1N1STIA30 UBIL1M BE «WlINISTItCU ei

SEC«tDE IV ISSESSM TiCNI» IEC. COSIN. SOCI«L/JMN«UST« 62 BEFEDESEC» a-12 ti
lEUCsESCCH II IBIUtt DE «DKINlSTttOO«IKIUM DE«DHIH1SIC«CU 61
AIIÍIEKSA 1 ••• "

«UANTITATIVO QE CARGOS E CATEGORIAS DA CSHARA LEGISLATIVA

ANFXO I (contÍnuKcSo>

»MDEN«DKM
DEéaiWKIM.

MMDSKtDMM

DErUNEJASXTO

EELMM«30
MC«!EKTiF.I«

SSCK DE «PO»
AO FLAXEJSSKTO

SEC20DE
ELABOIACiO

|MCWIENT«.I«

NÍVEL
(2)

«SSESSM TiOa»

«SSISTEXTE TÊM»
MBIUM DE «naNISRACM
«SENTE DE APOIO

ASSESSM TÉCNICO ECWONIST*
«SSISTEXTE TiCNI» SEOEIiUI

(TEC. BE INFOM./PIOÍUUAÇS0
AIBILIM DE«SKIN!STt«CSO

HO. BE IKFOthSTIU^IlGITAD»
CONTÍNJO

MIESHIt

(41

IEVISM DETOTÓ

TEC DE HHtHCIICIO SOCIAT
SECÜTAll -

KBIUM DE «SHIKISTI«Ctl
NKTÍNW

«SSESSK TiCNI» ECONOKIST»
ESTATÍSTICO
SOgiLOSO

AIBIUM DE «SSINISTtíSO «JXILItt DE ABfJNISTEAÇiO

ASSESSM TÉCNICO

ASSISTEKH TÉCNICO

ÍÍ3SIKISTISMÍ

ECONONISTA

TÉCNICO DE AWINISTt«;Se
TÉCNICO DE CONIAMUDADE

. PÍ9ln» «si.:

IWNI

(S)
cm» d conssio SíKItU

tt)

iuwt

ti)

COMUENADM

ASSISTENTE DE CMKKtDMM

CMtDENADM

ASSISTEKTE DE CMCDEHADMM

CHEFE DESECSO

CHEFE DESEC10

a-u

a-14

a-12

a-u
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II SUXIUtt DE AWIKISTEACZO AIMLIM DE ADHIHISTSACZO ei

SECAI DEAPOIO
A AVAL1A30 K
BESULTMKS

IV

III

II'

«SSESSKTÉCNICO

ASSISTENTE TÉCNICO
AUXILIAS DE ASNINISTIACZO

ESTATÍSTICO

«KIKISTBADM
59CI6L0S0

TÊCKICO DE ADSINISTÍAÇ»
«UXILIM DE KHUN1STBACZ0

ei

ei

ei

ti

ei

CHEFE DESECZO a-12 ti

COOBDEHADOF.:»

DE NODESNIZAÇEO
E IKrMHÍTJC»

IV

III

I

ASSESSM TÉCNICO

«SSISTEXTE TÉCNICO
ASENTE DE APOIO

I

akinistbad»

sscbetaio
contínuo

ti

(2

62

COORDENADO!

ASSISTENTE DECOOtDENADMM

a-14

a-12

(1

(1

ei
SECZODE
MBAHI2AÇZ0E
HiTODOSDE
TSMAUtO

IV

II

ASSESSM TiCNICO
A'JX!L;«S-1í A5F.1NISTIÍÇZ0

AMKKISTBADOB

AUX. DE IKrMMSTICAAIGITADM
e<

ei

CHEFE DE SECSO a-12

«UANTITATIVO DE.CARGOS E CATEGORIAS DA CSMARA LEGISLATIVA

ANEXO I (continuação)

P»9 ina «4

>

ASSO siva ' cubo CATESffil» ilMKT CMS6 EN CtWSS» SiKBOLO llWXi

SECSO DE IV «SSESSM TiCNI» ANALISTA BE SISTEKAS ei CHEFE DE SECÍO- a-12 ii

ADHIHISTNACSt III ASSISTENTE TiCNICO TEC. BE lKFMH./rKOSRiUU;ZO ei

OESISTENAS

SECO DE IV «SSE5501TÉCN1M . «HALISTA DESISTEKAS et CHEFE DE SECSO a-12 «•

«POIO « TT1 ASSISTENTE TÉCNICO IEC. BE IHFMN./HAKUTENCZI 64

3

1NFOBHATIZAÇ»
II MBIUM DE ADNINlSTtAcio

TEC. DE IHFMH./FnBUHACM
«UXILIM DE «DMKISTÍSCZO
im. DE IHFMHfllCA/OlBITADM

«2
12

16

-."

ei

ei
a

COOÜDEHADMIA

DE EBIIMAÇZO
IV

III

«SSESSM TÉCNICO
ASSISTENTE TÉCNIM

TEC. COKUN. SOClAl/JKHSLlSl»
SEKEMXIO -

62

61

COOIDENADOL
«SSISTEXTE DE COMDENADM1»

a-H

a-12

E PBODUCZO TiCNI» DE COHTMILI9ADE ei

GEtTIC* II
I

AUXILIA DE A5SINI5TP.AÇZ6
ASEKTE DE APOIO '

«UXILIM DE «3KIKISTF.SÇZ0
CONTÍNUO

ei
ti

SECZODE IV ASSESSM TiCNI» TEC. COKUN. SOC1AL/JOP.KAL1STA 62 CHEFE DE SECSO a-12 61

i EMIMÍCSO XEX-1SH DE TEXTI 64

í
1

III

II

1

ASSISTENTE TÉCNICO

•UXILIM DE ADKIHISTBAÇZO
ASEKTE DE APOIO

DESENHISTA
TEC. CUSTOS BBff E EDITMIAIS
Siattlt.lt
F0TOCOKPOS1TM
FOTOUTOôBAFISM

DIASSAKADM

FAGIKA9M

CONTÍNUO

(1

61

62

62

62

ti

ti

SECZODE 111 ASSISTENTE TiCNI» GEÍFICO 64 CHEFE DE SECZO a-12 ti

PBODUÇIO SECBEIft» 61

! GMFIM 11 «UXILIM DE AWIHISTRACZO AUXILIAI DE ADKIH1STP.AÇZO
«UXILIM GRAFICO

ei

ts

I
I ASEKTE DE APOIO OPESADM DE CMTE / 62

ENCADiSNADM 61

CONTÍNUO 11

i CONISSiO DE'
COKSTITUlCiO

IV

IV

(SSESSM! LES1SUTIV0

«SSESSM TÉCNICO

í

ADVOSADO /
ti

t!

COMDENADOE
A5SESSOE DE COK1SSZ0 FEBKAKENTE

a-14

a-14

«i

ti

ei
E JUSTIÇA III ASSISTENTE TiCNICO SEBETA» 11 ASSISTENTE

111 ASSISTENTE LEB1SLATIVO TÉCNICO V rOtNAÇZO 2° KMI (2

II AUXILIAS DE ADKINISTBAÇJO A<JXKIM DE ADKIHISTBAÇZO (2

1 «SENTE BE «POIO CONTÍNUO 61

«UANTITATIVO DE CARGOS E CATEGORIAS DA CSMARA LEGISLATIVA

ANEXO I (continuação)
Pagina OS

' itszo
(11

siva.

(2)

CUBO

(31

CATESMM
(4)

IUANT

(5)

CASSO a H8SSÍ0
ti)

SilBOLO

;.- (7)
IUANT

(S)

C0NISSS6DE IV
TV

(SSESSM LESISLATIVO
ASSESSM TÉ30ÍO ADVMADO

61

61

COMDENADM -
ASSESSM DE WK1SS» PESKANENTE

a-i(

a-i4

ti

ti

MCAXENTIE EC0N0HI5I» 62 ASSISTENTE a-12

n «SSISTEXTE IÉCKI» BECBEIA» 61

"i ASSISTENTE LEGISLATIVO [ÉCNIM C/ FMHACZO 2ECt«U •2

ii KXIÜtt DE AWIKISTíASO «UXILIM DE «dkihistb«çzo 63

í ASEKTE DE APOIO CONTÍNUO 61

UKISSãO
DE ASSUNTOS •v

(SSESSM LEEISLATIVO •
«SSESSM TÉCNICO «DVOGADO

61

61

COORDENAM!

ASSESSM DE »H!S5iO PEEHANENTE
a-14

a-14

61

61

SOCIAIS !iT «SSISTEXTE TiCNI» SEDtETM» 61 ASSISTENTE

"i ASSISTENTE LEGISLATIVO TÉCNICO U FMHACZO 2! MA» 62

:i «•-•xil:» :-: kkicstz«3o A-JXIUM DE *5HIH1STS*30 12

i «SENTE DEAPOIO CONTÍNUO 11

COKISSU DE :v

TV

ASSESSM LEcISLATIVO
iSSEssx «aa» «DVOGADO

61

Cl

CCMDENAMt .
ASSESSM DECONISSiO PESKANENTE

a-i4

a-14

(1

61

DOS BIBEITOS ASSISTENTE SOCIAL 11 ASSISTENTE a-12 61

XJHANOS :ti (SSISTEXTE TÉCNICO SSC8ETAI0 11

E CIDADANIA :i UXILIAl ii ASiiCSTiACZO AIKIUM DE ADKINlSTtACSO ei

l ASEKTE DEAPOIO CONTÍNUO ei

:v íssesss TÉoaco ADVOSADO ii D1IETM CNE 61

LESISLATIVA iii SSSIETEKTE TÉCNICO SECRETA» ' ei ASSESSM DED1IETM a-14

:i

I

«CXILIAS SE AjíIKISTIAÇZD
ASENTE DE A-CO

AUXILIAS DE «DHIHISTS«Ç»
CONTÍNUO

61

ei

SECRETA» a-«8

IV css-ssH técnim ADKlNISTtADM ei CHEFE DED1V1SZO a-14 61

IKfOEKAÇZO E "T ASSISTENTE TÍSICO SECRETA» ei SECRETA» a-es

DOCUKEKTAÇZO :i AKILIM K AKIKISTSSÇZO «UXILIM DE ADXINTSTEACIt 61

LEG1SLATIV» AUX. DE lKrMtóTlCA/DlGITADOP. 61

I ASINTE ti APKO CONTÍNUO 11

SETM DE •V ASSESSM TÉCNICO AttUlVlSTA ei CHEFE DE SnOS a-u 61

FEOTOCOLO III A3ISTEKÍE TÉCNICO TÉCNICO DEMfJIVO ei

LEC1SLATIVO II KXILIM DE AMSK1STF.a:ZO AUXILIAS DE AOMHISTRAC».
AIB. DE IKrMHiTlCA/DISnADM

13

63

1 ASEKTE DEAPO» COXIÍHUO 61
•

«UANTITATIVO DE CARGOS E CATEGORIAS DA CSHARA LEGISLATIVA

ANEXO I (contInuaeSo)

ME»

SETMDE
DOCIIIENHÇZO
LESISLATIVA

SETMDE

Niva
ti)

CAIBO

(3)

ASSESSM TiOa»

ASSISTENTE TÍ3IC0
auxiliai de «siaiasn«c»

«SENTE DE«POIO

(4)

BIBLlITECalO
AI6U]VISTA

MB. DE IltUOTTXA E MiUIVO
MBIUM DE «DHN1STMC»
MB. DE IKFMIUTIC«/DieiT«DM
CONTÍNUO

BIBLIOTECA.»

IUANT

(S)

CM» EN comes»'

CHEFE BE SETM

CHEFE BE SEIM

Pssin» 04

lUtKI

(81
Sinai

(7)

a-u

PEStUISAE III ASSISTENTE TiCNI» AUX. DE BIBUOTECA E ASIUIVO 64

SECWEBAÇMDA II AUXIUM DE ADHIHISTRAÇZO AIKIUM DE «DK1KISTIIACU 41

infohiacm AUX. DE IKFMMTICS/BI6ITAS0Í 61

I ASENTE DE APOIO COHTÍNUO 61

ii
D1KSZ0 DE IV ASSESSM TÉCNICO SEVISM TAWIGS1FI» 61 CHEFE DE DIVISZO a-14

TAtOlKtfla III ASSISTENTE TiCNI» SEBETâ.10 ti SEKET4F.» a-6B ti

E APOIO AO II AUXIL1M DE ADPJKISTRACZO AUXIUM DE ADHIKISTSACZe 61

PLENA» I ASENTE DE «POIO CONTÍNUO ti

SEIOS DE IV ASSESSM TÉCKICO SEVISM TA6UIGMF1» 14 CHEFE DE SETM a-u ti

TAeUICSAFIA 111 ASSISTENTE TÉCKICO AUX. DE BIBLIOTECA E «Sil-IVO 61

111 ASSISTENTE LEGISLATIVO TA6UÍGBAF0 3Í

II

I

AUXILIAS DE ADKIHISTRSÇZO

ASENTE DE APOIO

«UXILIM DE A9K1H1STMCZ0
AUX. DE lKrOSKiTICAnilCITADM
COKIiNUe

64

61

'61

SEIM DE APOIO 111 ASSISTENTE TiCNI» LOCUTM (3 CHEFE DE SETOI a-12 61

AOPLENO!» III ASSISTENTE LEGISLATIVO TEC. U FMHACZO 2! GSMI «2

11 AUXILIAI DE AÍK1N1STBÍÇZ0 «UXILIM DE HKIHlSTtAC»
OPBADM DE E6UIPA.-IEHT0

ti
14

1 «GENTE DE «PO» ATEKDEKIE DE PLENiSIO
CONTÍNUO
OFEtADM BEHitUlHt COPI«DOS«

ei

Cl

n

SETMDE IV ASSESSM TÉCNICO EEVI50I DE TEXTO (2 CHEFE DE SETM a-12 61

TEAMIAÇEO III ASSISTENTE TÉCNICO «UX. DE BIBLIOTECA E MCUIVO ti

ATA E SMLA 111 ASSISTENTE LEGISLATIVO TEC. V FOEKACZO 22 GSAU. 14

II AUXILIAS DE AüilINISTiACZO MBIUM DE ADHIKISTSACZO
AUX. DE INFOiKÉTICAyDIGlTADM

ti

ti

1 ASEKTE DE «PO» CONTÍNUO (I

«UANTITATIVO DE CARGOS E CATEGORIAS OA CSHARA LEGISLATIVA

ANEXO I (continuação)
-Pásilna 07

russo'
(i)

Kíl^L
(2)

' CM»
0)

CATESMM

'. Ml
IUANT

(5)

CMBOEHCOiaSSU'
(41

5ÍKS0L0
.'01

HIANT

(8)

ciasse DE IV ASSESSM LESISLATIVO . 61 CHEFE DE DIVISZO a-14 «1

ASESSMtfSiTO III ASSISTENTE TiCNICO SECtETZtlt 61 SEOETMII

FMLAEXitt' II

1

AUXILIAI DE «SKINISTIAÇSO
AGENTE Dí «PO»

AUXILIAS DE «DHINISTB«Ç».
CONTÍNUO

61

61

SEIOS DE APOIO III ASSISTENTE UEISLAT1V0 TEC. V FOSKAC» M BSMI •2 CHEFE DESETM a-12 61

ASKBSSâES III ASSISTENTE TÉ»!» «IR. BEBIBLIOTECA E AEÍUIVO 61

II AUXIUM DE «DKIHISTtAÇZO. AUXILIAI, DE ADiaNISTIACZO '.
MB. DE INFOíMTICAAlISITAWl

64

62

I ASENTE DE A'0» CONTÍNUO 61

61
SETSi DE IV ASSESSM LESISLATIVO 54 CHEFE DE SETM a-u

'tóSESSSt-eXTÍ III ASSISTENTE LEGISLATIVO TEC. C/ FOSHACZO X CSAU 6B

'ls:£a-w lil ASSISTENTE TÉCKICO AUX. DE BIBLIOTECA E MIUIVO 11

11 AUXILIAI DE ADHIKISTSACZO «UXILIM DE ADHIHISTSAC»
«UX. DE 1HFUIUTICA/DIGI.TADM

68

62

I (SENTE DE APOIO COKTÍKUe 62

IV ASSESSM LEGISLATIVO 61 CHEFE DE«SSESSMM CNE 61

\lÃ--"iL K 'V ASSESSMTÉCKICO ADMKISTEADM ti «SSISTEHTE

\*ltXZÍ/&9 III ASSISTENTE TÍSICO SECSETiEIO 61 SECEETffi» a-es

Í Cfc.t.t-11 1 ASEKTE DE APOIO CONTÍNUO (1

1'tKI-Ot IV ASSESSM TÉCNICO PEDAGOGO ti CHEFE DE UNIDADE a-14 61

X CSiTÍOLí ECONONISTA 62

EXTE=»

II ASX1LIM DE ADÜIKISTSACle

ENSENHE1S0 «GEcNOKO
CONTADOS

ASSISTENTE SOCIAL
ANALISTA BE SISTEKAS

ENGENHE1S0 ELETSICIST*
ECÓLOGO
EHSENHEItO DE TBANSPMTE

ADVOGADO

A9KINI5TSA9M

ENGEXHEIIO
ESTATÍSTICO
KÉDICO SANITM1STA

M6U1TET0'

AUXIUM DE A9HINISTEACZ0

ti

12

ti

ti

11
61

ti

ti

(1

12

ti

(1

. ti

«4

«UANTITATIVO DE CARGOS E CATEGORIAS OA CSHARA LEGISLATIVA

ANEXO I (contInuaeSo)
Paslna 08

6SGI0 Nívn CM» CftTESMM 6UANT CASSO EH COMSSZO •• SiKBOLl I1IAKT

(1) (2) (3) • "' (5) ' . ti) 17) (S)

UN1BADEDE- . IV ASSESSM TÉCNICO ECONONISTA •1 CHEFE DEUNIDADE a-u 11

AUDITOBIA ADHIKISIBADM 11 -.

INTESNA ADVOGADO
ESTATÍSTICO
CONTADOS

11

11

•1

III «SSISTEHTETiCNI» lÉODCO DEADUNISTIAÇ»
TÉOaCO DECONIASILIDADE

11

ti

II AUXIUM DE «MIHISTEACZO MBILIM DE «naUSTUÇU 61

DisnosiA IV «SSESSM TiCKI» TEC. COKUN. SOCIAL/JOBHAUSTA 61 B1IETH oc 11

DEIEOJSSDS III «SSISTEXTE TÉCNICO SECtnAIO 61 «SSESSM DE BIIETM a-14 11

HUHAHOS 1! MBIUM BE ADHKISTBACZO MBIUM DE ADKIHISTSACZO et SECSETA» a-u 11

I ASENTE DE«PO» CONTÍNUO Bi

DIVISZO DE IV «SSESSM TÉCNICO IEVISM DETEXTO .61 CHEFE DE DIVISZO a-M 11

DESENVOLVIXEKTO «DHIHISTItDM 61 SECBEIMU a-*i ti

DEEECUESOS ESTATÍSTICO ei

XUHAKOS ECOHOKISTA 61

III «SSISTEXTE TiCKI» TÉCNICO DEMIUIVO

SEonâio
TiCNICO DE AMONISTSACZO

61

61

61

II AUXIUM DE ADMKISTIAÇZO MB. DE IKFMIlZTICMlGnADM 61

I «SENTE DE«PI» CONTÍNUO 61

SnMDE IV «SSESSM TiOa» PEDAGOGO 61 CHEFE DESEIM a-u 11

TtEIHAKENTO E PSICÓLOGO li

BESENVDLVIKEKIO III «SSISTEXTE TiCNI» técnico de «Hmasmc» •1

KtEflKSVS 11 MBIUM DE «DHKISTIAt» AUXIUM DE ADKIKISTEACZO 11

KJNANOS MB. DE IHFOSK./DISITACZO 11

I «GENTE DE «PO» CONTÍNUO 11

ti
SAMBE IV «SSESSMTiCXI» PEDAGOGO ti CHEFE DE SETM a-12

«VK.MCZO DE PSICÓLOGO 12

DESEKPEKHI 111 «SSISTEXTE TiCNI» TiOa» DE AÜHIKISTtACU 11

II MBIUM DE «DKIK1STUCZ0 MBIUM DE AfflilKISTFAÇlO II

liSETOI DE IV «SSESSMTioa» PEDAGOGO 61 OEFEDESEIM a-ií

EECMTAKEKTe PSICÓLOGO 61

ESELEC» II AUXILIAI DE «DHIKlSTt«CZ0 MBIUM DE «SHIXISIt«C» li

DIVISZO DE IV «SSESSM TiCNI» AW1INISTIADM li CHEFE BE D1V1S» a-14 li

ODASISIE ' III «SSISTEXTE TÉCKICO TiC. INFOSKATlCAffBOBSAllAC» li SEREIA» a-«8 li

P«GAKEK»DE sEanaii 11

PESSOAL 11 MBIUM DE «DKIN1STMC» MBIUM BE ADHKISTBACZO
MB. DE IHFMHjtlICVDUITADM

61

il
•

1 «SEXIE DE«PD» CONIÍNUO 61
-••
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Brasília, sexta-feira, 17 de dezembro de 1993 Suplemento do DCL

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Relação dos Convênios Firmados pela
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa.

EMPRESA ENDEREÇO

0

Ótica Vitória -Jóias e Relógios SDS Conj. Baracat Lj. 65

Casa Masson Ltda SDN Conj. Nacional Lj. 2004

Óticas Tropical Ltda SDS - BI. ELj. 07
Luz Óptica -Com. de Óculos SDS Ed. Eldorado Lj. 78
TimCoiffeur .CLN 216 BI. BLj. 34

Fotolar - Kodak Express CLN 315 BI. B lj. 20
Consórcio Ponta Ltda CRS5"13 BI. ALj. 05
Consórcio BRASTEMP... Sr. Francisco (Represd.)

Ethos Brasília Seguros S/C Ltda SRTN Q. 702 Ed. Rádio Cén-

ter sala 1019

SASSE -Seguros ...SCS Ed. União 6? andar

Canal 1 Eletrônica SCRN 708/09 BI. G Lj 13

225-6527

226-0996

226-8312

223-813i

274-6601

347-3290

273-4433

354-7.154

225-2895

• 226-9356

-273-5750

Página 1"
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ASCAL

.,.- , ;,.hllu.-. F11:HAD0S PEi.A f. ' 'O 1A..'.1i. 1-: :LRV H'OiE.1 ILDF

- «...^ iwio maí.:ana

.-rf.:, i.euho I.--J'* lote 01 PagllilíLago Morte -~Tel.<//'.2237

- rUJI* PhüTOFILM L'0 BRASIL LTDA

Cllb OS Lote 1.' loja 01 - Tag. Tel. 351.1642

- CONSÓRCIO OCA

JCItS 516 bl. u L-Jja 57 - Tel. 215.2000

- ECOTUR VIAJEHS E TURISMO LTDA OU NA SEDE ròCAL/Dr.

ShN 8. 02 Bl. J loja 68 - Carvey Park Hotel - Tcl. 322.7104

- LIMA REP r.F PLANTAS FLORES LTDA( rELE=FLORES)

SCt.ll 315 t.. L Loja 34 - Tel. 273.0b35

oricA vi;."sia JOias e relógios ltda

Conj. Iwi-a.at Bloco C Loja 65 - Tel. 225.1527

CLIP TELEFONIA LTDA
SCS tt. 07 Bloco A Sala 1225 - Ed. Executlie Tu-er - .'<-• I . 224.497i.

- FARMÁCIA AVENIDA ->'v '•C-'."; - •-
CSB..00 Lote 01/02 Loja 05 -Tag,.Tel. 563.680's

CLUBE DO CONGRESSO '

AV. W/4 Sul Q. 702 lote C - Tel. 321.3771

CílrP - Crédito e Financiamento e Investimento S/A

W/3 Sül Q. 515 Conj. B - Tel. 245.1711

. ;-ÜLIVEIRA,CUARTE=Í-VILLARLTDA :;
SÇLIf 703 B'l;vE ,1*1»? 20/26 -'Tel? 226.5211

C - GELAC.O COMERCIAL DE BEBIDAS E KRGDUT&S 'alÍHEHTICIC-J LIDA

-'QT-15 Comercial do Lago Sul - Tel,, 248.320.7

- CLINICA LIHE DE PSICOLOGIA
SEPS 705/905 Conj. B, sala 126 - Centro Empresarial -ul -242.6.622
- AUIÚ 1'0-vTO MAitlANA

SHIN Trecr.o ti/Oi lo:te 04 Puglyl >Lago. Norte -" Tel ;577 .2237

- FUJI PHOTO F1LM DO bhÁSIL LIDA

CHB 08 Lote 12 Loja 01 - Tag. Tel. 551.4842

- CONSÓRCIO CCA

SCRS.516 Bl.B Loja 57 - Tel. 245.2000

'- ECOTUR VIAGENS E TURISMO LTDA OU NA SEDE "ASCAL/DF.

iiiil Q. 02 Bl.' J loja 68 - Garvey Park Hotel - Te l. 322.7101

.;,,- UMA REP. DE.PLANTAS FLORES LTDA(TF.LE=FLOht.S)

SCLH 315 B.I.'D Loja ,34 - Tel. 273.Ü035

ÜT1CA VITORIA JOIÁS E RELÓGIOS LTDA

. Conj'. Baracat Bloco G Loja 65 - Tel. 225.65.'??

CLIP -TELEFONIA LT.D6

SCS Cl.' 07 Bloco A Sala 1225 - EJ. Execulive TuJer -1 e1.-Í24.497b

- FARMÁCIA AVENIDA

CSB 06 Lote 01/02 Loja 05 - Tag. Tel. 51)3.6803

•CLUbü DO COUCRESSO' : . - ,
AV. W/4 Sul Q. 702 lote C -.Tel. 321.3771 •-;- •

CNPP - Crédito e Financiamento e Investíu.ento S/A

W/3 Sul S. 515 Conj. B - Tel. 245.1711

T0LIVEIRA DUARTE 1 VILLARLTDA

SCLH 703 Bl. E lojas 20/26 - Tel. 226.5211

- GELAGO COMERCIAL DE BEBIDAS E PRODUTOS ALlMLiiTlCIO:) LTDA

gl 1.5 Comercial do Lago Sul - Tel. 248.3207 ,

- CLÍNICA.LINE DE PSICOLOGIA*
SEPS 705/905.Conj. B sala 126 - Centro Empresarial Sul -242.6622

-LUZ ÓPTICA - COMERCIAL DE ÓCULOS EM GERAL .'

SDS Ed. Eldorado Bl.. D loja 76 - Tel. 225.3934

- DROGARIA SANTA MONICA

CLS T02 Bloco A loja 07 - Tel. 224.5572

- CLINICA PRODONTQ tTD*

CNC 03 lote 18 ,it e 2* Andares - Tag. tel. J51.9o6u ;; :

- 1B0 - Instituto Brasilíense de Odontologia ;'.

CLS 406'Bl. A loja 35 - Tel. 244.5099

- OUALITJ REVELAÇÕES EM 1 HORA

CSB 03 Lote 05 Loja 65 - Tag. Tel.563.4313

- ESCOLAS DE ÍNCLES WISDOM ( LANGUAGE CENTER)

CONJUNTO NACIONAL BRASHU SALA 4050 - Te. 322.1091

- COC - CENTRO 0D0NT0L0GICÕ CAETANO LTDA

SCS 0. 02 Bloco C NS 99 Sala 213/214 - Tel.224.2227

SENDY TURISMO LTDA

SCLH 113 Bloco A Loja 11 - Tel. 349.2021

- JÚNIOR CINE FOTO LTDA

SCLS 111 Bloco Alojas 29/33 - Tel. 243.1312

0T1CA TÉCNICA LTDA

SDS Ed. Miguel Badya lojas 02/06 - Tel. 322.5234

- AUTO ESCOÜA SANTA MARIA

SC1.N 302 Bloco D Loja 117 - Tel. 2*4.9132

AKROU JOALHEIROS

SCS Ed. Venanclo 2000 Subsolo 41-b - Tel. vi.19-2

CLINICA DE SERVIÇOS INTEGRADOS Dt SAODE ORAL'LTDA

SHLS'71ó : 1. Centro Clínico Sul Sala 301 - Tel. 245.1105

MARIA NAZARÉ XAVIER VIEGAS (Psicóloga)

SCLN 105 Bl. A Sala 13 - Tel. 274.7464

SÉRGIO RENATO DA SILVA BRITO (Psicólogo)

SCLN 105 Bl. A loja 13 - Tel. 274.7464

LOCIA SOUTO MAIOR SALGADO' (P.SICOLOGt)' '

SCLN 105 Bl. A Loja 13 - Tel. 274.7464

JEANS MANIA

Ed. Eldorado (Cenic) e Venanclo 2000 - Tel. 223.7086-—...

- MARINÊZ FERREIRA DE SOUZA

ONA 16 Lote 05>ala 104 - (Serviços -OdontfcluéicJs )Tc l. 351.6064

CASA LOTÊRICA ••••

SON 406 Bloco F Apt» 102 - Tel. 273.7715

^UNIVERSITÁRIO CURSOS ESPECIAIS LTDA

SCLN 702/3 Bl. C ent. 13 - Tel. 321.5505

- EXPANSÃO COMERCIAL. HOSPITALAR :'*'-!'•'

CLS 302 Bloco D loja 04 - Tel. 225.1429

AUTO ESCOLA TACUATINGA-ME

SCS 0. 02 Bl. C Ed. Sau Paulo, - Sai> 125 - TvI. 32.'. 1.57'j ;

- 1HTEIIFARMA MEDICAMENTOS E rtliFUMAIIl A iH GLuAL

SCLS 302 Bl, A loja 01 - Tel. i21.97_33

SILVA .REIS CABELEREIROS LTDA "',,

SCLN 115 Bl. A loja 29 - Tel. 273.9377 -

MODELLES INSTITUTO DE DEPILAÇAO E ESTÉTICA CORPORAL -'..

-SCLN 301 Bl... D NS 23 loja. 83 - suLsoio

SOMA CABELEREIRO LTDA

. CNB 1.1 lote 01 loja 04 - Tag. Tel. 351.9693

ANGELA LINS (Psicologia e Terapia.Corporal)

SCLN Ed. Brasília Traider Center Sala 713 - Tel. 224.4828

LUCIANO FAGUNDES DE QUEIRÓS - (Serviços Odontologicos)

SH1.S 716 Ed. Centro Clínico Sul Sala 12'- TeU. ""* ',

AUTO ESCOLA PLANETA

SCS Ed. Antônio Venancio da Silva - Sala 813 - Tel.321.8191

ÓTICAS TROPICAL LTDA '

SDS ED. Cine Atlâhtida Bl. A loja 07 - Tel. .226.8312
- FOTOLAR E VlDEO LTDA

CLN 315 81. B loja 20 - Tel. 347.3290 :

CANAL 1 - ELETRÔNICA LTDA

SCRN 708/9 Bl, F loja 13 - Tel. 273.5750

ELÍN NAVIA AGUIAR MARQUES (Psicologia'e Terapia Corpoj-àl) :
£ PS 714/914 Bl. A Sala 305 - Ed. Pdrtò Alegre -Tol. 248.6610

TIM M0DACAPELL1 LTDA --: ;- >"/'

SCLN 403 Bl. A loja 53 - 59 -• Te'1. 225.2840

FARINA MASSAS CASEIRAS, E CONGELADOS LTDA

SHIS âl 05 Chácara 95 : - Tel. 246.0.656
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PLANO PILOTO - ASA SUL

1 —Clínica Cardiológica e MétodosGráficos CardiomedS/C Ltda
Endereço: SHLS Quadra 716 Bloco C Sala 03
Telefone: 245.1517 245.7514

2 — Laboratório Bioteste Análise Clínicas Ltda.
Endereço:Venâncio 2000 S/149
Telefone: 226.3662

3 —Sâo Braz—Organização Hospitalar S/A
Endereço: Av.W/4 - 713/913 - BlocoG
Telefone: 245.4700

4 — Dra. Maria Amélia Maciel Maria
Endereço: SHLS Quadra716 Conj. B Bloco 05 S/ 209
Telefone: 245.3276

6 — Ora.BernadeteRodriguesdo AmaralCordeiro
Endereço: SCS Ed. AranaldoVillares S/ 505
Telefone: 225.6109321.9720

7 — HospitalSanta Luzia S/A
Endereço: SHLS Quadra716 Conj. "E"
Telefone: 245.2211

Convênio/ FASCAL

SERVIÇOS PRESTADOS

Consultas Cardiológicas, Risco Cirúrgico, Exames Periódicos, Internações,
Acompanhamento Trans e Pós-Operatorio, Reabilitação Cardiovascular, Aten
dimento Emerqencial.

Hematologia, lmuno-Hematoloqia, Bioquímica, Bacteriologia, Parasitologia,
Uroanálise, Hormônios (RIE) Cõlpocitologia, Biópsia.

Internação Clínica e Cirúrgica em Caráter Eletivo e Emergência, Gastroentero-
logista, Radiologia — Ecografia, Laboratório de Análises Clínicas, Patologia
Cirúrgica e Banco de Sangue. Ambulatório em Todas as Especialidades
Berçário— Urologista.

Ginecologia e Obstetrícia

PerícaOdontológica

Anestesiologia, Angiologia, Broncoensofagologia, Cancerologia, Cirurgia de
Cabeja e Pescoço, Cirurgia Cardiotorácica, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátri-
ca, Cirurgia Plástica Reparadora, Cirurgia Vascular Periférica, Clínica de
Doenças Infecciosas e Parasitárias, Clínica Médica, Dermatologia, Clínica de
Endocrinologia, Endoscopia Digestiva, Gastroenterologia, Ginecologia, He-
moterapia, Mastoloqia, Medicina Nuclear, Nefrologia (Hemodiálise, Diálise
Peritonial e cap. d), Neurocirurgia, Obstetrícia, Oftalmologia, Ortopedia,
Traumatologia, Otorrinolaringologia, Pediatria e Penumologia, gia, Reumato-
loqta e Uroloqia.

8 — Nailée Viana Montechi
Endereço: SHLS Quadra 716 Bloco "F" sala606 Centro Clínico Oswaldo Cruz
Telefone: 245.4341 245.4300

Endocrinologiaé Clínica Médica -

9 — Instituto Brasiliense de Olhos Sociedade Civil Ltda-lbol
Endereço: SHLS 716 ConjuntoB Bloco, salas 5 e 6
Telefone: 245.5403; 245.5159 - 245.5470

Oftalmologia

TO — Dr. Édemo Pinheiro Fernandes
Endereço: SHLS 716 ConjuntoB Bloco Fsala 310
Telefone: 245.5169 245.2997

Dermatologia

11- Associaçãodos Médicos de HospitaisPrivadosdo DF
Endereço: SHLS Quadra 716 Bloco E sala709 Centro Médico de Brasília
Telefone: 245.4040

Assistência Médico/Cirúrgica

13 —Clínica Radiológica VilaRica Ltda.
. Endereço: SHLS Quadra716 Lote 05 sala09

Telefone: 245.5659

Radiologia-Ultra-sonografia

PLANO PILOTO - ASA NORTE . SERVIÇOS PRESTADOS

2 —Ortotrauma —Clínica de Ortopedia e Traumatologia da Asa NorteLtda
Endereço: SHL INort» Bloco K salas8 a 14 — Centro Clínico Norte 1
Telefone: 347.9636

Horário de atendimento:

Ortopedia— Traumatologia e Cirurgia da Mao, Medicina Esportiva.

5 —CentroOdontologicoMarcus Scherrer Ltda.
Endereço: SMHN02 BlocoA n<M 0 sala 807
Telefone: 224-9983

Assistência Odontológica

6 — Cardiofitness Assistência Médica Ltda.
Endereço: SHLN 716 Bloco J Hospital Santa Helena
Telefone: 274.3350

Cardiologiae Clínica Médica

TAGUATINGA SERVIÇOSPRESTADOS
1) HospitalAnchieta S/C Ltda

Endereço: Área Especial N/13 —Setor "C" Norte
Telefone: 351.3838

Internações Clínicas e Cirúrgicas, UTI - Unidade deTerapia Intensiva, UTIP~
Unidade Terapia Intensiva Pediátrica; UTIN - Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal.

2) Dra. lolanda Nakamura — Laboratório Citoprev Ltda
Endereço: QND 14 casa 17 —Taguatinga Norte
Telefone: 354.4860 354.6260

Citologias e Biópsias

3) Hospital Santa Marta Ltda
Endereço: QSE 11 Área Especial N/01 — SetorSul
Telefone: 356.2727

Clínica Médica, Pediatria, Ginecologia, Obstetrícia, Anestesiologia, Alergia,
Angiolo Cancerologia, Cardiologia, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirur
gia Plástica, Dermatologia, Endocrinologia, Endoscopia Gestiva, Gastroentero
logia, Otorrinolaringologia, Pneumologia, Proctologia, Urologia, Mastologia,
Psiquiatria, Fisioterapia, Psilogia, Nutrição, Oftalmologia.

Página 1$-
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JlJPLEMENTO DO DG Brasília, sexta-feira, 17 de dezembro de 1993

CÂMARA LEGiSLATiVA DO DiSTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal

FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

O associado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendo àsala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

O FASCAL está ultimando a análise dos currículos para credenciamento e convênio
com pessoas físicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, Indicar
profissionais eentidades da área de saúde para credenciamento econvênio.

Oservidor que desejar ser inscrito deve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente .

BENÍCIOTAVARES - PP

Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA - PP

1 • Secretária

LÚCiACARVALHO- PT

2° Secretário

PENIEL PACHECO - PTB

39 Secretário

CLÁUDIO MONTEIRO - PDT

Suplentes da Mesa
EURÍPEDES CAMARGO - PT
GILSON ARAÚJO - PP

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

Presidente

MANOEL ANDRADE-PP'

Vice-presidente
GERALDO MAGELA - PT

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ - PC do B
CLÁUDIO MONTEIRO - PDT
FERNANDO NAVES - PP
GERALDO MAGELA - PT
MAURÍLIO SILVA - PP
TADEU RORIZ - PP

Deputados suplentes
AROLDO SATAKE - PP
EDIMAR PIRENEUS - PP
EURÍPEDES CAMARGO - PT
JORGE CAUHY - PL
JOSÉ EDMAR - PFL
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
ROSE MARY MIRANDA - PP

II - COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

GILSON ARAÚJO - PP

Vice-presidente
WASNY DE ROURE - PT

Deputados titulares
AROLDO SATAKE - PP
CARLOS ALBERTO - PPS
EDIMAR PIRENEUS-PP
GILSON ARAÚJO - PP
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
ODILON AIRES - PMDB
WASNY DE ROURE - PT

Deputados suplentes
AGNELO QUEIROZ - P-Cdo B
FERNANDO NAVES - PP
GERALDO MAGELA - PT
MANOEL ANDRADE - PP
PADRE JONAS - PP
PENIEL PACHECO - PTB
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

III — COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

JORGE CAUHY - PL

Vice-presidente
EURÍPEDESCAMARGO - PT

Deputados titulares
EURÍPEDESCAMARGO - PT
JORGE CAUHY-PL
JOSÉ EDMAR - PFL
PADRE JONAS-PP
PEDRO CELSO - PT
PENIEL PACHECO - PTB
SALVIANO GUIMARÃES- PSDB

Deputados suplentes
CARLOS ALBERTO - PPS
CLÁUDIOMONTEIRO - PDT
GILSON ARAÚJO - PP
LÚCIA CARVALHO- PT
ODILON AIRES - PMDB
TADEU RORIZ - PP
WASNY DE ROURE-PT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E

DA CIDADANIA

Presidente

AGNELO QUEIROZ - PC do B

Vice-presidente
GILSON ARAÚJO - PP

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ -PC do B
GERALDO MAGELA - PT
GILSON ARAÚJO- PP
LÚCIA CARVALHO - PT
MAURÍLIO SILVA-PP
PADRE JONAS-PP.

SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

Deputados suplentes
EDIMAR PIRENEUS - PP
FERNANDO NAVES - PP
JOSÉ EDMAR - PFL
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
PEDRO CELSO-PT
WASNY DE ROURE - PT
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